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RubESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 001/2023

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93, Decreto Federal 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. LEi COMPLEMENTAR N° 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N*’

155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PER TINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2303001/2023

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇAO:

Execução Indireta por Preço Global por LoteMENOR VALOR GLOBAL POR LOTE

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios suspenso em concreto armado no
município de Buriticupu/MA.

Valor Total Estimado: RS 5.043.259,78 (cinco milhões, quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais
e setenta c oito centavos).

Lote I Resen^atório Vila Davi - RS 1.191.139,25 (um milhão, cento e noventa e um mil, cento e trinta e

nove reais e vinte c cinco centavos).

Lote II Resci-vatório Terra Bela - RS 1.825.979,71 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil,

novecentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos).

Lote III Reservatório Sagrima - RS 835.001,57 (oitocentos e trinta c cinco mil, um reais e cinquenta e
sete centavos).

Lote IV Rcse!*vatório Segundo Núcleo - RS 1.191.139,25 (um milhão, cento e noventa e um mil, cento e

trinta e nove reais e vinte e cinco centavos).		 	
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu, localizada na Rua Nível Medio, n" 300,

CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA.

DATA: 03/05/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 08li30min (oito horas e 30 minutos) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO

PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA.

QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. na Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmiii às 12h00min horas, onde poderá ser

consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wwvv.Buriticupu.ma.gov.br, mais informações pelo e-
mail cplburiticupu202l4i)gmail.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N“ 001/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Comissão Permanente de

Licitação - CPL. designada pela Portaria n°. 005/2023 de 03 de janeiro de 2023. toma

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03 de maio de 2023 às
08h30min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua

Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA n° 001/2023. na forma de execução indireta, sob regime de empreitada

por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, instaurada por meio do
processo administrativo n° 2303001/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n*^ 147/2014. Lei

Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à

abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios suspenso em

concreto armado no município de Buriticupu/MA, confomie, conforme especificações e

condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

O valor total máximo desta licitação é de R$ 5.043.259,78 (cinco milhões, quarenta e

três mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.3. O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

1.1.

1.2.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

recebimento dos envelopes ''Documentação” e "Proposta”, devendo a Comissão Permanente

de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes "Documentação” e "Proposta”, apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oíêrecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2” do art. 41 da Lei n. ” 8.666/93. /

Página 2 dc 54



Pro.^^mmr2023

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário

cplburiticupu2Q2KJimTiail.com.

(horário local) ou através do e-mail8:00hs 14:00hsdas as

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ n° 01.612.525/0001-40. em valor

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação ou do Lote que desejar
Participar, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança

bancária, conforme disposto no “capuK e § 1° do Art. 56. da Lei Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0,
PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim

como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de

validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope

n“ 01 - Documentos de Habilitação,

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como

objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os
requisitos necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, não poderão participar,

direta ou índíretamente, desta licitação:
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3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-fínanceira estabelecidos no edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no

país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,

credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser
procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanliado de cópia do Ato
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006. no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
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4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por

membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem

de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora c local indicados no preâmbulo deste Editai, os interessados entregarão,
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados,

02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n° 001/2023 - Data: 03/05/2023.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n^ 001/2023 - Data: 03/05/2023.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua Nível Médio, n" 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
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A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo
de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa

oilcial. excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇAO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comerciai, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa

Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos

fributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
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a. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

b. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na
Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados.

a)

b)

c)

d) Para atendimento á qualificação tccnico-profíssional: Certidão de Acervo Técnico -

CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de

capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da

presente licitação.

d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação

técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a previa e escrita
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anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

c) Atestado de Capacidade Técnica-opcracional. fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços

pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com notas

explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l .1) sociedades regidas pela Lei n.” 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação: ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na .lunta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a.l.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura
e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

LC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.I) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamenle com os documentos em apreço, o memorial de

cálculo correspondente.

a.4) 9.10.6.

apresentar o Balanço Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro

caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95.

nos termos da Instrução Normativa n° 2.003. de 18 de janeiro de 2021.

a.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com
Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contraio.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da
Constituição Federal de 1988.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão
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5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -

ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais e lotais;

c) Cronograma Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias. a contar do recebimento

da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme arl. 64, § 3°, da Lei Federal n°
8.666/1993;

f) Composição de BDI. conforme modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio

desde que contenha todas as infomiações solicitadas,

f 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos lotais de cada item de serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida

no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos.
Apresentar, discriminadamenle, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas.
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h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou

modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Cur> a ABC de ínsumos e de ser\ iços.

h Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do município de Buriticunu, observando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,

que será um percentual proporcional entre o limite máximo de SVo estabelecido no

art. 8", inciso IL da Lei Complementar n'* 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

nelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n‘*

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS c CQFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3** das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU —

Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS, PIS e CQFINS discriminados na composição do BDI que seiam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da

Lei Complementar n” 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas dc

recolhimento tSesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, $3'* da referida Lei

Complementar. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g” e “h”. serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”

do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194. de 24 de dezembro de 1966.

e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,

tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,
principalmcnte em relação a preços unitários.
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5.3.3.L Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos c dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante

deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão
de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em

função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar
às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante

aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.1 constante

nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO
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6.1. .Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1. contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da

Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a

data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da
Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes rf 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas

participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes

para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, entre as licitantes que

cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
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planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verifícando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,
prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total
do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a
aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o

direito de preferência previsto no art. 3”, § 2° da Lei n.° 8.666/93. ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n^^ 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o
direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45. Inciso I
da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.^" 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital:

b) Apresentarem valor por Lote superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamenle inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.
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6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor por Lote da proposta
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será

exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § 1° do art. 56 da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item

6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. E facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço Lote. dentro das

condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço por Lote;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal if 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação por Lote ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão para, se for o caso. proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
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8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIll deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a
Prefeitura Municipal de Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova
licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os
requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS		
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, para acompanhar a realização dos serviços. >
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10.2. Duranle a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto. aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus

anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões

negativas de débito junto ao INSS, FGTS. Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;
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11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do

Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais muitas e outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:

1 - (TX/100) I = (6/100) I = 0.0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der cm função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INAPIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa:
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na 'fabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico íínanceiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução pardal do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento in^egular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRAl'ADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital c
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela
1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABFXA 1
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INFRAÇAO GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
011

ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCAL>IZAÇÃO para controle de acesso

de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -
03

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,

os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

9 03

10 03

11 03

12 03

13 04

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRAd ANTE para fins diversos do

objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

14 04

15 05

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
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1 R$ 200.00

2 R$ 400,00

3 R$ 500.00

4 R$ 1.000.00

5 R$ 3.000.00

6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexccução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA. de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou dc terceiros, quaisquer
informações dc que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o
procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
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12.12 O valor da muita, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao

Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 511 0013 2.039 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ZONA URBANA.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 511 0013 1.007 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÃGUA ZONA URBANA.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada os serviços

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO, das 08:00 às 14:00 horas (horário de Brasília).
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação

nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em
favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°. da Lei n°

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão na 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF. MUN.

BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo dc vigência do
contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

Página 23 de 54



m
Proci
Fls.

Rub.4.
10-11-1994 —

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 0 levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar 0 recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até 0
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n.” 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional. pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serv iços, mediante prévia autorização
expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
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17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados,

leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade
pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,

decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim

como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais cventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo cmprcgatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10, Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu eonteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins c efeitos,
se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal
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de Burilicupu, localizada na Rua Nível Médio, n'

Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

300, CEP: 65.393-000, Centro -

Anexo I - Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico e

Especificações;

Anexo II - Carla de credenciamento:

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII. da CF/88;

Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl;

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Termo de Recebimento Definitivo.Anexo XII

IVlARdS^ ^

A. 29 de março de 2023.IGUl

ARAtíJÒ IRC

As^é^rjixríái .0 icipio

fAR 22429
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Rubp

CONCORRÊNCIA N* 001/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios suspenso em

concreto armado no Município de Buriticupu/MA.	

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme

Cronogramas Físico-Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de

Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro referente ao ano de sua

contratação.	

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO;

Valor Estimado Total: RS 5,043.259,78 (cinco milhões, quarenta e três mil,

duzentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( X ) Preço Global por Lote ( ) Preço Unitário

( X ) Por Lote

C

EMPREITADA:

ADJUDICAÇAO DO OBJETO: ( ) Global

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO

E

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua Nível Médio, n” 300,

CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de

Licitação- CPL ou solicitado através do e-mail cplburiticupu2021 @amail.com.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financciro. Projeto

Básico e Especificações.	

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de

engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para

acompanhar a realização dos serviços.	

G
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CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos

pelo contratante para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráUcas e documentação de base (memoriais

descritivos, especificações técnicas e/ou similares);

3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financciro. lista de composição do BDl.

lista de composição dos Encargos Sociais.	

H
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N” 001/2023

ANEXO I - PROJETOS BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios suspenso em

concreto armado no Município de Buriticupu/MA.

Valor Estimado Total: RS 5.043.259,78 (cinco milhões, quarenta e três mil, duzentos e

cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos).

Lote I Reservatório Vila Davi - RS 1.191.139,25 (um milhão, cento e noventa e um mil, cento

e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos).

Lote II Reservatório Terra Bela - RS 1.825.979,71 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil,

novecentos e setenta e nove reais e setenta c um centavos).

Lote III Reservatório Sagrima - RS 835.001,57 (oitocentos e trinta e cinco mil, um reais e

cinquenta e sete centavos).

Lote IV Reservatório Segundo Núcleo - RS 1.191.139,25 (um milhão, cento e noventa e um mil,
cento e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos).

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

01 ira

E) ECUÇÃO DE 4 RESERVATÓRIOS SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO

B.D.I.

24,17%

Encargos Sociais
Não Desonerado;

HorIsla; 114,03%

Mensalista:71,35%

Plarrílha Orçamentária Resumida

Descrição LOCAL Total Peso (%)LOTES

RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 600.000 UTROS 1.191.139.25 23,62%L(TE1 VILA DAVI

RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 1.000.000 LITROS 1.826.979,71 36,21 %L( TE2 TERRA BELA

RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 300.000 LITROS 835.001,67 16,66%L( TE3 SAGRIMA

RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE PARA 500.000 LITROS 1.191.139,25 23,62%L( TE4 SEGUNDO NÚCLEO

Total sem

Total do 8DI

Total Geral

4.061.903,12

981.356,66

6.043.259,76

^^"joiiasdfuos^Enaenheiro Civii
CREA-N^A 0*11266108-0

Rua Sáo Raimundo, n® 01 ● Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 1 de 1
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fPREFEITURA DE

BÜRITICUPU
CIDADE DE UM POVO PORTE E CORAJOSO

DESCRITIVOMEMORIAL

IMÓVEL	

ENDEREÇO	

município	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

URBANO

AV. JOÃO PAULO II, S/N, ViLA DAVI

BURITICUPU-MA

666.29

124.26 m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40CPF

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenado geográfica UTM: 339786.96 E

e 9521185.26 N; Deste segue com azimute de 296®537" e distância de 51,22m,

confrontando com a Av. João Paulo II, chega-se ao ponto P-02; deste segue com

9521208.42 W, azimute de 73®6'8" e distância e

37,60m, confrontando com U.l. Professora Juvenilio Sousa Soares, chega-se ao

ponto P-03: deste segue com coordenadas 339777.26 S e 9521219.35 W, azimute

de 164®7'0" e distância de 35,44m, confrontando com Rua do Muro, chega-se ao

P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro.

coordenadas 339741.28 S

RESP. TE'CNIC0 VISTOCONFERE

-0S'as úd S. Costa Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA nM 1266108-0

R. SÃO RAIMUNDO, N2 1 CENTRO, Buriticupu-MA

gabineteburiticupu2021.ma@hotmail.com



LOCALIZAÇÃO

Proc"P
RubZXI

IA
i? ^

2023

Goo9(ctdrtti

N

I
W-- E

S

COORD. UTM;

P-1 =339786.96/9521185.26
P-2 = 339741.28 / 9521208.42
P-3 = 339777.26 / 9521219.35

Localização: - Lote Urbano - Buriticupu - MA

Orientação: Sistema de Coordenadas Geográficas e
Plano-Retangulares UTM - Zona 23M

Período: Março de 2023

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua São Raimundo, N° 1, Centro - CEP: 65.393-00
CNPJ: 01.612.525/0001-40

ÁREA:OB^WvOA
URBANOIMÓVEL:

ENDEREÇO: AV. JOÃO PAULO II. S/N, VILA DAVI
MUNICÍPIO: BURITICUPU-MA

SERVIÇO: RECONHECIMENTO DE SUBSOLO
PROP.:

PREFEITURA DE

BJRITiCJPJ 666.29

RQVO FOft’t I CORAJCÇiDAge 01

PERfceTRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001^0 124.26 mCNPJ.:

ESCaiA

MUNCáPO
S/ ESC.resp.tEcnco.

cfc/f vfllep
BURmCU=U DATA

MARÇO/202T
ESTÁOQ

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n° 112066108-0
'/●EST.GRAflCA

MARANHto
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BURITÍCJPU
ClDiDt DE UM POVO (ORTE i CORiJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horista: 114,08%

Mensalista: 71,36%

B.O.I.

24,17%

Bancos

SINAPi - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE ● 11/2022 ● Sergipe
SEINFRA ● 027 - Ceará

CAEMA ● 12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Planilha Orçamentária Resumida

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 600.000 LITROS

Total Peso (%)Descriçãotte TI

244.466,09 20,52 %SERVIÇOS INICIAIS1

127.817,29 10,73 %FUNDAÇÃO2

65,40 %778.971,77SUPERESTRUTURA3

39.895.10 3,35%SERVIÇOS COMPLEMENTARES4

959.358,15

231.781,10

1.191.139,25

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Josias da S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA n' 11266108-0

Rua São Raimurxlo, n* 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buritlcupu ● Maranhão Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHAO

Encargos Sociais
Não Desonarado:

Horista: 114,08%

Mensallsta: 71,36%

8.D.I.

24,17%

Bancos

SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 500.000 UTROS

Orçamento Sintético
Und Peso (%)TotalValor Unit Valor Unit comQuant.Descriçãott' m Banco

BDI

2Õ!s23.INICIAIS

1,90%22.669,96MOBIUZAÇAO/DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPACIONAL

AOMINISTRACAO LOCAL DA OBRA

18.257,20 22.669.96UN 1,001 1 Próprio

13.335,03 1,12%13,335,03UN 1,00 10.739,341 2 Próprio

15,20%181.107.64MES 36.463,65 45.276,914,001 3 SBC

2,03%

0,26%

1Õ,73^

24.230,50UN 1.00 19.513.98 24.230.50PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES● 4 Próprio

3.111,96m’ 278.60 9,00 11,17SBC PROJETO DE SPDA
4^

127.817|

Õ75'5.166,

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMtASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 8ETONEIRA. AF 12/2021

0,43%ttF 103.81 5.165.5649,76 83,61.1.1 SINAPI

36,6787,1 .2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MiONTAGEM.AF 06/2022

67.524,44 5,67%KG 4.348,00 12,51 15,53.2.1 SINAPI

[AGEM

0,26%rrP 27,57 34,23 3.118.^91,11.3.1 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MtAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

3,35%39.908,98m’ 43,48 739,21 917,87.3.2 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

1,02^1! ^fÃCÃS
ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIAMêTRO OE 30 CM, INCLUSO
CONCRETO FCK»30MPA E AWiiflADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE
MIOeiUZAÇÃO, DESMOBIUZAÇÃO E BOASEAMENTO). AFJ2/2019

12!

1,02%M 135.34 168,05 12.099,6072,00:,4.1 SINAPI

3l^y^ÊSTRUTURA 65,40

L
778.37

E]F ar
2S5.^i

-I

1

ARMAÇÃO DÊ PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 10,0 MM -

MONTAGEM, AF_06/2022

255.934,40 21,49%KG 16.480,00 12,51 15.53SINAPI

23,70 ^L2 FORMAS E CIMBRAMENTOS 282.31

ESCORAMENTO METÂUCO PARA LAJES E VK3AS DO

RESERVATÓRIO (h=3,30 a 4.50 m). INCLUI MONTAGEM E
OESMONTA6EM

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE LAJE MWCIÇA PÉ-
DiREfTO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FORMA DESLIZANTE METÁLICA PARA RESERVATÓRIO DE

CONCRETO, INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

41.476.51 3,48%m* 1.456,85 22.93 28,471.2.1 ORSE

1,79%m* 174.26 98,63 122,46 21.339,871.2.2 SINAPI

18,43%tiP 150,68 219.494,041.456,69 121,351.2.3 ORSE

3224.100,1rr CONCRETO 18,81

176.944,93 14,86%m’ 161,48 882,48 1.095,77).3.1 SINAPI CONCRETAGEM OE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE

B/UX)ES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022
TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE

COLUNA

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE

119,32 19.267,79 1,62%m’ 161,48 96,10J.3.2 Próprio

20.451,92 1,72%m’ 1.456,69 11,31 14,04}.3.3 SEINFRA

0,08%m’ 0,78 956,33 1,187,47 926,223 3.4 SINAPI GRAUTEAMCNTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021
TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA,

0,55%6.509,25m’ 161,48 32,47 40,313.3.5 COMPESA

31,40

â Ç(^ fàc
Rua São Raimundo, n* 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 1 de 2

Josiis da S. Costa Filho
Engenheiro Civil

CREA-MAnMi266108-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado:

HorIsta: 114,08%

Mensallsta; 71,35%

B.D.I.

24,17%

Bancos

SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão

SBC' 03/2023 - Maranhão

ORSE -11/2022 ● Sergipe
SEINFRA-027-Cearã

CAEMA ● 12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

Orçamento Sintético
Und Peso (%)TotalQuant. Valor Unrt Valor Unit comDescriçãolt> m Banco

BDI

1,40%IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES INTERNAS DO
RESERVATÓRIO COM USO DE SIKA TOP 107 OU EQUIVALENTE

(APLIC/\çAO DE 3 DEMÃOS)

59,68 16.626,84278,60 48,073 4.1 ORSE

39.895,^ 3^^RVIÇOS COMPLEMENTARES13
4 1

3,36

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO 0,27%nP 105,87 3.176,1030,00 85.27SEINFRA

3.08%M 23,90 1.237,31 1.536,36 36.719,00ESCADA MARINHEIRO PERFIL 1.1/2“ DE ACO COM GUARDA

CORPO

4 2 SBC

959.356.15

231.781,10

1.191.139,25

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

4C^

Josias da S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA n-11266108-0

Rua São Raimundo, n* 01 ● Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 2 de 2
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P
Rub,PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ 01.612 5260X1-40
ESTADO 00 MARANHAO

Encargo* Social*
Hèo t>**cin*r*do:

HOfWa: 114.SS%

Mk>*Mb: 71.3SK

B.0.1

24.17%
Banco*

SMAPI ● 02/2023 ● Manmio

SBC ● 03/3023 - MararfrSo

0«8« ● 1112022 - S*ra»>*
SEMPRA - 077 - C*ará
CAEMA - 12Q019-Mv*r4<ão
COKFESA - 07/2022 ● Pamambuco

Obrv

EXECUÇiO OEUM RESERVATÔR» SUSPENSO W C011CREIO
ARMADO COM CAPAODAOE DE MBOOO UTROS

Cfonogiama Fl»ico * Financ*iro 120 DIAS

20,00%

40 891.02

90 (HAS

20,00%

46891,02

60 DIAS

X.00%

48.691.02

30 DIAS

40.00%

97.762.04

Totil Por EUp*
100,00%

244.488,09

100.00%

127.817,29

100,00%

778.971,77

100,00%

39.198.10

DMcriçio

SERVIÇOS IMCIUS
K«>n

1

100.00%

127617.29fuhdaçAo2

25.00%

194.742.94
28.00%

194.742.94
28.00%

194 742.94

28.00%

194742.94SUPERESTRUTURA3

100.00%

39 898.10SERVIÇOS COMPLEMCMTARE94

236%

2S362AH

100.0%

1.191.139,28

20.48%

243. *33.98

76.2%

907.01619

2648%

246833,90

8674%

083.976,22

3629%

426342,27

38,29%

426342,28

Pacanugain

CtMIO

porciraaoMn AcumiSado
Cuao AcaaraAado

Josías dâ S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA n-11266108-0

RuaSéoR»ltr»nlo,n*01-CenPo-CeP 65 39SOOO
BuntOExi-Mara/ti&o
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PKCFEITURA OE

BJRITICÜPU
M «OV(^ POaiC E COBAIOCt&AOC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonsrado:

Horista'.114,0e%

Mensallsta: 71.33%

B.D.I.

24,17%

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

S8C-03/2023 ■ Maranhão

OfiSE -11/2022 - Sergipe
SElNFRA-027-Ceara

CAEI4A-12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 ■ PemaffiblKO

Curva ABC de Serviços

Tipo

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO
COM CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

Total Peso (%) Peso

Acumulado (%)

27,18

Und Quant Valor UnitDescriçãoCOdigo Banco

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURASARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGEM

AF_06C022
FC«MA DESLIZANTE METÁUCA PARA RESERVATÓRIO OE CONCRETO,
INCLUI MONTAGEM E OESMONTAGEM

ADMINlSTRACAO LOCAL DA OBRA

27,16KG 20.828,0 15,53 323.458,8492762 SINAPI

150.68 21S 494.04 16,43 45,58Formas 1.456,899797 ORSE

80,79SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES 4.0 45.276,91 181.107,84 15,20011736 SBC

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 1 096,77 1 76 944,93 14,66 75,84103669 SINAPI CONCRETAGEM OE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES ●

LANÇAMETÍTO, ADENSAMENTO É ACABAMENTO AF_02/2022

np 161,48

ESCORAMENTO METÃLICO PARA UJES E VIGAS DO RESERVATÓRIO

0i=3,30 a 4,50 m), INCLUI MONTAGEM E OESMONTAGEM
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO OE JERCA

LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017

ESCADA MARINHEBtO PERRL 1 1/2" DE ACO COM GUARDA CORPO

Escoiamento em Eúlficacfies 79,127631 ORSE 1 456,65 28,47 41.476,51 3,48

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 3,35 82,47»556 SINAR rrp 43,46 917,87 39 906,98

ESQUADRIAS DE FERRO 1.536.36 36 719,00 85.56111700 SBC M 23,9 3,08

87,591412 Própno PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICAÇÕES 0 UN 1,0 24 230,50 24 230,50 2,03

MOeiLIZAÇÃOCeSMOeiUZAÇÃO da obra SERP - SERVIÇOS PRELIMINARESCPU73 Pripno UN 1.0 22.669,96 22.669,96 1,90 89,50

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÊ-OIREITO
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.
REGUULRIZAÇÃO DE SUPERFiOE DE CONCRETO APARE/>/TE

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS92512 SINAPI rrP 174,28 122,46 21.339,87 1,79 91,29

C2187 SEINFRA SUPERFÍCIES CG CONCRETO 93.00rrP 1 456,89 14.04 20 451,92 1.72

SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS1413 Próprio TRANSPORTE VERRCAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE COLUNA rrp 161,48 119,32 1 9 267,79 1.62 94.62

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES INTERNAS DO RESERVATÓRIO COM

USO DE SIKA TOP 107 OU EOU/VALENTE (APLICAÇÃO DE 3 DEMÃOS)
DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL

5004 ORSE Tratamentos de Superficies 96.02np 278,6 59,68 16 626.84 1.40

SERT ■ SERVIÇOS TECNKXS00000273 Próprio 13 335,03 13 335,03 1,12 97,14UN 1.0

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, INCLUSO CONCRETO
FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO,
DESMOBIUZAÇÃO E BCMIBEAMENTO) AF_12/2019

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS100651 SINAPI M 72,0 168,05 12.099,60 1.02 98,15

TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE OISTÃNOA
COM CARRINHO OU JERCA.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÃMCOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM /ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

PINTURA DÊ LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO

02 04 09U COMPESA np 161.46 40,31 6 509,25 0.55 98.70

103328 SINAPI PARE ● PM^DES/PAlNEIS nP 5165,58 99,1349.78 103,81 0.43

SUPERFÍCIES DE CONCRETOC4714 SEINFRA ITP 30,0 106,87 3.176,10 0,27 90,40

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS05241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLCAOO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RAOIERS ESPESSURA OE 5 CM AF 07/2016

PROJETO OE SPOA

99.6601.11 34,23 3 118,69 0,26

000336 SBC PROJETOS irP 99,92278,6 11,17 3.111,96 0,26

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS89993 SINAPI GRAÚTEAMENTO VEHTCAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL AF_09Q021 rrP 0,78 1.187,47 926,22 0,08 100,00

Total sem BDI

Tolal do BOI

Total Geral

969.356,15

231.781,10

1.191.139.23

flUc>

fcngenheiro Civil
bKEA.MAn^1266108.0

Rua Sâo Raimundo, ri* 01 - Centro - CêP. 65 393-000

Buntieupu - Maranhao
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CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
OBJETO;

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

Tipo de Obra (Conforme ao AcórdSo 2622/2013 ● TCU):

Construção de Redes de Abastecénento de Á^a. Cdeta de Esgoto e Construções Correlatas.

Conforme legislação tributária munic^l. o percentual da base de cálcufo para o ISS;
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%)

50,00 %

5.00 %

Taxas Adotadas-
SIGLAS (rOuartil) (3°Quartil)ITENS MEDIA

%

Taxa de Rateio da Adminisiraçâo Central

Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento
Taxa de Risco

AC 4,93%3,43% 4,93% 6,71%

S^ 0,26% 0,49%0,49% 0,75%

R 1,00% 1,39%1,39% 1,74%

Taxa de Despesas Financeiras DF 0,94% 0,99%0.99% 1,17%

Taxa de Lucro L 6,74% 6.04% 9.40% 8,04%

PIS (Geralmente 0,65%)

COFINS (Gerafrnente 3,00%)

ISS (Legislação Municipal)

CPRB (INSS)

0,65%

3,00%
Taxa de Trftjutos

2,50%

0,00%

r 20,76% I 24,18% T '26^^44% TBDI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 24,17%
BDI RESULTANTE 24,17%

BDI = ((11 AC 4^ S R -F G W 1* DF y UFORMULA UTILIZADA:
■1

(1-1)

Declaro para os devidos fins que, conforme leçpsiação trijutária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Redes de /\bastecimento de
Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, é de 50,00% com a respectiva aiiquota de 5,00%. Declaramos ainda qua adotamos o orçamento e
que esta é a altenrativa mais adequada para a Admlnisração Pública.

Para o tipo de obra "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas’ enquadram-se: a construção de
sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de
longa e média distância e redes de distribuição de água: a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores. estações de tratamento de
esgoto ^TE), estações de bombeamento de esgoto (EBE): a construção de galerias pluviais (obras de micro e macro denagem). Esta classe

compreende também; as obras de irrigação (canais}; a manutenção de redes de abastecimento de água tratada; a manutenção de redes de coleta e de

sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. Enquacta-se ainda a construção de estações de tratamento de água
(ETA).

^

Josiss Ú3 S. Costa Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA n- H256108-0

(

Rua São Raimundo, n® 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buríticupu - Maranhão Página 1 de 1
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CIDADE 0£ UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM
CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

BURITICUPU - MARANHÃO

SINAPI - 02/2023 - MARANHÃO

ORSE-11/2022-SERGIPE

CAEMA- 12/2019 - MARANHÃO

OBJETO:

LOCAL:

FONTE: SBC - 03/2023 - SLS - São Luís - MA

SEINFRA-027-Ceará

COMPESA- 07/2022 - Pernambuco

24,17%

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08% / 71,35%

BDI:

REFERÊNCIA; DEZEIVIBRO/2022

MB DE obraISem dÊsÕnêBHW
DESCRIÇÃO I Crista % \ mensalista%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A

CÓDIGO í
GRUPO A

20,00 20,00Al INSS

1,50 1,50A2 SESI

A3 SENAI 1,00 1,00

0,20A4 INCRA 0,20

0,60 0,60A5 SE6RAE

Salário EducaçãoA6 2,50 2,50

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7 3,00 3,00

8,00 8,00A8 FGTS

A9 1,00 1,00SECONCI

Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80A 37,80

GRUPO B

Não incideRepouso Semanal Remunerado 17,88BI

Não incideB2 Feriados 3,95

Auxílio-EnfermidadeB3 0,87 0,66

13* SaiáríoB4 10,96 8,33

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

B5 0,07 0,05

0,7366 0,56

Não incideB7 Dias de Chuva 1,50

Auxílio Acidente de TrabalhoBS 0,11 0,08

Férias GozadasB9 11,11 8,45

Salário MaternidadeBIO 0,04 0,03

Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A
GRUPOC

B 47,22 18,16

Aviso Prévio IndenizadoCl 4,55 3,46

Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,11 0,08

Férias indenizadasC3 3,15 2,40

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 2,61 1,99

Indenização AdicionalC5 0,38 0,29

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de AC 10,80 8,22

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B	 	
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

Dl 17,85 6,86

D2 0,41 0,31

Total de Reincidências de um grupo sobre o outroD 18,26 7,17

114,08

Josías da S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-WAn' 11268108-0

Rua Sâo Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 1 de 1
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PREFEITURA OE

BÜRITICÜPÜ
POVO ro*re c cop4JOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ:01-612.525«)001-40

ESTADO DO MARANHAO

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 114,08%

Mensalista: 71,35%

Composições Analíticas com Preço Unitária
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão
COM CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

B.D.i.

24.17%

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA - 027 - Cearã

CAEMA ● 12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 ● Pernambuco

Composições /Uialiticas com Preço Unitário

Composições Principais
Total

18 257,20

Tipo Und Quarrt.

1.0000000

Valor Unit

18 257,20

Código Banco

CPU73 Pfõpno

Descrição

MOeiLIZAÇAOrtOESMOBILIZAÇÂO DA OBRA

CAMINHAO TRUCADO (C/ terceiro EIXO) ELETRÔNICO -
POTÊNCIA 231CV - P8T » 22000KG - DIST, ENTRE EIXOS 5170

MM - INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA -

MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_06«)15
MOTORISTA OE VEÍCULO PESADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

VAN PARA TRANSPORTE DE PESSOAL

1 1

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UNC mposiçâo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
5.806.0040,0000000 145,1591030 SINAPI HC imposição

A xiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 360,0000000 24,47 8.809,2088285 SINAPI HC imposição
A nliar

In lumo Outros 329,20H 40,0000000 8,23CT102 Próprio

CAMINHÃO BASCULANTE 8.0M3/16T DIESEL TIPO MERCEDES
170HP LK-1413 OU EQUIVtlNCLMANUT/OPERACAO)

Outros 3312,80CT103 Própno H 40,0000000 82,82Ir iumo

MO sem LS => 7 218,003.371,64 LS=> 3.846,36 MOcomLS=>

22 669,96Valor do BOI => 4 412,76 Valor com BDI =>

Tipo Valor Unit

10.739,34

Total

10.739,34

1 2 Código Banco

00000273 Própno

Descrição

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPACIONAL

ATESTADO PCMSO (NR7>- ANUAL

Und Quant.

1,0000000SERT - SERVIÇOS TÉCNICOSC imposição UN

DESPESAS LEGAIS 1.500,00016691 SBC UN 1.0000000 1,500,00C imposição
A iioliar

C imposição
A ixilar

C imposição
A lyiliar

C imposição
A ixiliar

C HTIpOSiÇãO
A ixiiiar

DESPESAS LEGAIS 1.200.00016692 SBC ATESTADO PPRA (NR9) - ANUAL 1,0000000 1.200,00UN

PROJETO DE SEGURANÇA - INCÊNDIO PROJETOS 9,20 585,30000026 SBC m* 63,6200000

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

OJMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS100309 SINAPI H 44,0000000 43,07 1.895,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS90778 SINAPI 44,0000000 126,34 5.558,96H

MO sem LS »> 7.285.523.403,18 LS=> 3.882,34 MOcomLS=>

Valor ao 8DI => Valor com BOI => 13 335,032 595,69

Código Banco

1412 Próprio

Tipo Total

19.513,98

.4 Descrição

PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES

Und Quant. Valor Unit

1,0000000 19513,980C vrposiçao UN

004260 SBC PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACAO Matenal 75,10 19.513,98m’ 259,8400000Ir sumo

MO sem LS=> 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0.00

Valor do BDI °> 24.230,504 716,52 Valof com BDI =>

Tipo.3.2 Código Banco

1413 Própno

Descrição

TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS
COLUNA

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1.25 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO 1.25 CV - CHI DIURNO
AF_0S2016
orêRADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

TotalUnd Quant.

1,0000000

Valor Unit

96,10C imposição 96,10m’

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

C imposição
A Ailiar

93281 SINAPI CHP 2,0000000 19,83 39,66

* ^SjSIÇÔO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

93282 SINAPI 37,86CHI 2,0000000 18,93
ár

C imposição
A niliaf

88295 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 18,58H 1,0000000 18,58

MO sem LS => 33,07 37,73 MOcomLS=> 70,80LS=>

Valor do BOI => 23,22 Valor com BDI => 119,32

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

959.358,15

231.781,10

1.191.139,25
Jos/as da S. Costã Filho

Engenheiro Civil
CREA-VA n' H266108-0

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro ● CEP: 65.393-000

Burrtícupu - Maranhão Página 1 de 1
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FPREFEITURA DE

BÜRÍTICJPÜ
CIDAPÍ DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

DESCRITIVOMEMORIAL

IMÓVEL	

ENDEREÇO	

município	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

URBANO

RUA TIRADENTES, S/N - TERRA BELA

BURITICUPU-MA

2205.53 m"

190.38 m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40CPF

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 337895 E e

9523218 N; Deste segue com azimute de 277'’3'37" e distância de 40,00m,

confrontando com a Rua Tiradentes. chega-se ao ponto P-02; deste segue com

coordenadas 337855 S 9523225 W, azimute de 6°52'24" e distância e 54,00m,

confrontando com Fórum, chega-se ao ponto P-03; deste segue com

coordenadas 337862 S 9523278 W, azimute de 93®35'31" e distância de 40,00m,

confrontando com Rua São Marcos, chega-se ao ponto P-04; deste segue com

coordenadas 337902 S 9523276 W, azimute de 186®52’54" e distância de 54,00m,

confrontando com U.l. Padre Edmüson, chega-se ao P-01, ponto inicial da

descrição deste perímetro.

RESP. TÉCNICO

Jcsias da S, Cosia Wnc
Engenheiro Civi'

CONFERE VISTO

R. SÃO RAIMUNDO, Ne 1 CENTRO, Buriticupu-MA
gabineteburiticupu2021.ma@hotmail.com
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Localização: - Lote Urbano - Buriticupu - MA

Orientação; Sistema de Coordenadas Geográficas e
Plano-Retangulares UTM - Zona 23M

Período: Março de 2023

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua São Raimundo, N° 1, Centro - CEP: 65.393-00

CNPJ: 01.612.525/0001-40
f

CS^IANOA; /REA:
IMÓVEL:
ENDEREÇO- RUA TIRADENTES, S/N - TERRA BELA
MUNICÍPIO: BURITICÜPU-MA

SERVIÇO: RECONHECIMENTO DE SUBSOLO
PROP.:

CNPJ.:

URBANO
PR6PEITURA DE

BURÍTICJPJ 2205.53 m*
CIDAOI 01 u *0.0 rô6M t CO«A.CÍC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40 190.38 m

ESCWA

MUNICi^
RESP.TÉCMCO; S/ ESC.

‘Siií (kl íJii’ BLMTTCUPU DATA

MARÇO/2023
ESTADO

JOSIAS DA SILVA COSTA RLHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n° 112066108-0 EST.GR/^aCA

MAfWHto
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20n

PREfEITURA DC

fBURfTiCJPü
POVO FORtI í COBAJOSODE DC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01,612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 114,08%

Mensalísta: 71,35%

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC ● 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA-027 -Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Planilha Orçamentária Resumida

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Total Peso (%)Item Descrição

246.728,29 13,51 %1 SERVIÇOS INICIAIS

FUNDAÇÃO 220.673,79 12,08%2

SUPERESTRUTURA 1.316.723,81 72,11 %3

41.953,82 2,30%4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1,470.676,16

356.304,56

1.826.979,71

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Jo$/âs S, Cosia f/fto
Engenheiro Civil

CRE^-VA n- ■^■'266102-0

Rua São Raimundo, n“ 01 - Centro - CEP; 66.3^-000

Buriticupu - Maranhão



B

Proc.

Fis

Rub.

PREFEITURA OE

BÜRíTfCUPU
CIDADE DC UU POVO PCATE t CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHAO

*'

B.D.I.

24,17%

Encargos Sociais
Não Oesonarado;

Horista; 114,08%

Mensallsta: 71,35%

Obra

EXECUÇAO de um reservatório SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE -11/2022 ● Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Orçamento Sintético
Und Peso (%)It m Banco Descrição Quant. Valor Unit Valor Unít com Total

BDI

mm—í
246?INICIAIS

MOBIUZAÇAO/DESMOBIUZAÇAO DA OBRA

DOCLMENTAÇAO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPACIONAL

ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA

UN 22.669.96 1,24%1 1 Próprio 1,00 18.257,20 22.669,96

UN1 2 Próprio 1,00 10.739,34 13.335,03 13.335,03 0,73%

MES1 3 SBC 4.00 36.463,65 45.276,91 181.107.64 9,92%

PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES UN 1,33%1 4 Próprio 1,00 19.513.98 24.230.K) 24.230,50

;íè^sbc PROJETO DE SPOA m’ 482,11 9.00 11,17 5.385,16 0.29%

5 1^ 4 220,573? 12,08

5di [FORMA 7.161,1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

2 1.1 SINAPI m* 68,99 63,61 103,81 7.161,85 0,39%

] 3 36,73122.888

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MONTAGEM. AF 06/2022

,2.1 SINAPI KG 7.913,00 12,51 15,53 122.888,89 6,73%

C _JC 3!
78.4

.3.1 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

169,22 27,57 34,23 5.792,40 0,32%

.3.2 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS. FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

m’ 79,13 739.21 917.87 72.631,05 3,98%

0.66^
ESTACAS 12.03

ESTACA HÉUCE CONTÍNUA. DIÂNETRO DE 30 CM, INCLUSO
CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE
MOBIUZAÇAO, DESMOBILIZAÇÃO ê BOMBEAMENTO). AF_^2/20^9

.4.1 S1NAR M 72,00 135.34 168,05 12.099,60 0.66%

■lV3ÍS7723.8Í

3
SUPERESTRUTURA 72,11

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI KG 26.025.00 12.51 15,53 404.168,25 22,13%

55 3
FORMAS E CIMBRAMENTOS 493 27,01

ESCORAMENTO METAlICO PARA LAJES E VIGAS DO

RESERVATÓRIO (h=3,30 a 4,50 m), INCLUI MONTAGEM E
DESMONTAGEM

MONTAGEM E DESMONTAGBlã DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. PÉ-
DtREITO DUPLO. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FORMA DESLIZANTE METÁLICA PARA RESERVATÓRIO DE
CONCRETO. INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

.2.1 ORSE rrF 2.539,56 22,93 28.47 72.301,27 3,96%

.2.2 SINAPI 312.68 98,63 38.290,79 2,10%122.46

.2.3 ORSE m' 2.538,68 382.528,30 20.95 %121,35 150,68

3|3 CONCRETO 3901

1.3.1 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE

BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022
TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE

COLUNA

REGULARIZAÇAO de SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE

m’ 280,77 882.48 1-095,77 307.659.34 16,85%

1.3.2 Próprio m’ 280,77 96,10 33.501,47 1,83%119.32

1.3.3 SEINFRA ttF 2.538,68 11,31 14,04 35.643,06 1,95%

1.3.4 SINAPI GRAUTE/LMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021

TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA.

m’ 2,14 956,33 1.187,47 2,541,18 0,14%

I.3.5 COMPESA rrF 280,77 11.317,8332,47 40,31 0,62%

PC4 3
28. . 1,68

Josías da S. Cosia Fíífio
Engenheiro Civil

CREík-f/A r\- 11266108-0

Rua São Raimundo, n' 01 - Centro ● CEP: 65.393-0(X)

Burrtícupu - Maranhão Página 1 de 2
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Proc. 2023

FIsPREFEITURA DE

BURITICUPU
Rub^POVO FOBTE E &JOSCCibADC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,03%

Mensallsta: 71,35%

B.D.1.

24,17%

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE -11/2022 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Orçamento Sintético
Und Total Peso (%)Quant. Valor Unã Valor Unít comDescriçãoIt ‘m Banco

BDI

IMPERUCABILIZAÇÃO DE PAREDES INTERNAS DO
RESERVATÓRIO COM USO DE SIKATOP 107 OU EQUIVALENTE

(APUCAÇÃO DE 3 DEMÃOS)

28.772,32 1,58%482,11 48,07 59,68.4.1 ORSE

I^3 P^viçõs I	 	
41COMPLEMENTARES

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO 0,17%3.176,10m* 30,00 85,27 105.87.1 SEINFRA

38.777,72 2,12%M 25,24 1.536,36ESCADA MARINHEIRO PERFIL 1.1/2” DE ACO COM GUARDA

CORPO

1.237,31● .2 SBC

1.470.676,15

355.304,66

1.826.979,71

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Josías da S. Cosia Fiího
Engenheiro Civil

CREA-MA nM1266103-0

Rua São Raimundo, n* 01 ● Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu ● Maranhão Página 2 de 2



t

vl.
B DTipyPU-MA

Proc.: 2023
.Fls.

V7
r

Rub.
PREFEITURA DE

BJRITICUPÜ
»OVO FOK>E L COEAJO&OCIBaDC UE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Nio Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensallsta: 71,36%

B.D.I.

24,17%

Bancos

SINAPi - 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Cronograma Fisico e Financeiro
90 DIAS

20,00%

49.345,66

120 DIAS

20,00%

49.345,66

Total Por Etapa

100,00%

246.728,29

30 DIAS

40,00%

98.691,32

60 DIAS

20,00%

49.345.66

Descrição

SERVIÇOS INICIAIS

Item

1

FUNDAÇÃO 100,00%

220.673,79

100,00%’
1.316.723,31

100,00%'
41.953,82

100,00%

220.573,79
2

26,00%

329.180,95

25,00%

329.180,95

25,00%

329.180,95

25,00%

329.180,95

3 SUPERESTRUTURA

100,00%

41.953,82
SERVIÇOS COMPLEMENTARES4

23,03%

420.480,43

100.0%

1.825.979,71

20,73%

378.526,61

76.97%

1.405.499,27

35,61%

648.446,06

35,61%

648A46,05

20,73%

378.526,61

56,24%

1.026.972,66

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

josias da S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-VAn'11266103-0

I

Rua Sèo Raimundo, n® 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 4 de 8
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Proc.
FIs.

Rub..

2023

PRIMITUn* Dl

BURITICJPJ
ODAPf OI *0'*0 fOÍ’f í CC«íj05C

/PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ 01.612.525AX)01-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Nio Dasenerado:

Horista: ii4,oe%

Mcnsallsta: 71,39%

B.D.L

24,17%

Bancos

SINAPI -02/2023 - Maraniiâe

SBC - 03/2023 ■ Ma/anhâo

ORSE -11/2022 ● Sergipe
SEINFRA-027-Ceari

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA ● 07/2022 - PemamDuco

Curva ABC de Serviços

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Peso

Acumulado (%}
28,88

Quant. Valor UnIt Total Peso(%)UndTipoCódigo Banco Descrição

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

15,53 527057.14 28,66ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 0a2022

FORMA erSUZANTE M6TÃUCA PARA RESERVATÓRIO DE CONCRETO,
INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

CONCHETAGEM OE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAM0JTO. AF_02/2022

KG 33 936,092762 SINAPI

20,95 49.812.536.68 150.66 382 528,30mrFormas9797 ORSE

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

68.6616,86m' 280,77 1.095,77 307 669,34103668 SINAPI

76,5645 276,91 181 107,64 9,92SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES 4,0011736 SBC ADMINISTRACAO LOCAL DA CBRA

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Escora mento em EdificaçSes

60,56917,87 72 631,05 3,9879,13CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_06«017
ESCORAMENTO METALICO PARA LAJES E VIGAS DO RESERVATÓRIO
(h=3.30a 4 50 ml. INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM
ESCADA MARINHBRO PERFIL 1.1í2~ DE ACO COM GUARDA CORPO

96568 SINAPI

84.5228,47 72301.27 3,66rrF 2.539,567631 ORSE

66.64ESQUADRIAS DE FERRO 38 777,72 2,12M 25,24 1.536,36111700 SBC

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SUPERFÍCIES DE CONCRETO

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA OE LAJE MACIÇA, PÉ-OIREITO
DUPLO. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESNADA. 4

REGULARIZAÇAODESUreRFIClEOECONCSíÉTO APARENTE

86,7438.290,79 2,10m* 312,88 122,4892512 SINAPI

1,95 90,69m* 2 538,66 14.04 35 843,06C2187 SEINFRA

92,53TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE COLUNA SEOP ● SERVIÇOS OPBtACIONAIS 119,32 33 501,47 1.83m* 280,771413 Próprio

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES INTERNAS DO RESERVATÓRIO COM Tratamentos de Supetficie*
USO DE SIKA TOP 107 OU EQUIVALENTE (APUCAÇÃO OE 3 DEMÃOS)

94,1059.68 28.772,32 1,58rrf 482,115004 ORSE

95,4324.230,50 24.230,50 1,330 UN 1,0PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES

MOeiLIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPAÇIONAL SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

1412Própno

96,87SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES 1,0 22.669,96 22 669,96 1,24UNCPU73 Própno

0.73 97.40UN 1,0 13.335,03 13 335,0300000273 Próprio

ESTACA HELICE CONTINUA. DIÂMETRO DE 30 CM, INCLUSO CONCRETO FUES - FUNDAÇÕES E
FCK=3CMPA E ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO,
DESMOBILIZACAoeBOMBEAMENTO) AFJ2/2019

98,06166.05 12.099,60 0,66M 72.01C0651 SINAPI

ESTRUTURAS

0,62 98,66rrf 280,77 40.31 11 317,6302.04 09U COMPESA TRANSPORTE HORIZONTAL OE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE

DiSTÃNOA COM CARRINHO OU JERICA.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, AR.ICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

99,07PARE - PAREDES/PAINBS

FUES-FUNDAÇÕES £
ESTRUTURAS

7161,85 0,39rrF 66,99 103,81103328 SINAPI

0,32 99,39169,22 34,23 5 792.4095241 SINAPI

0,29 09.69PROJETOS 482,11 11,17 5.385,16m'PROJETO DE SPDA000336 SBC

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÔLEO EM CONCRETO 3176,10 0,17 99,86SUPERFlOES DE CONtORETO m' 30.0 105,87C4714 SEINFRA

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

100,001.187,47 2.541,18 0,14GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_00C021 rrF 2.1469993 SINAPI

1.470.675,15

355.304,56

1.825.979,71

Total sem BOI

Total do 601

Total Geral

Á} Çjia
Josiis ús S. Costâ Filho

Engenheiro Civil
CREA-MA nMl266l08-0

Rua Sao Raimundo, n' 01 - Centro - CEP. 65.303-000

Bundcupu - Maranhão
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Proc.

RubD

:^023

ps
PREFEITURA DE

BÜRITICUPJ
CIOAOE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDl
OBJETO:

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

Tipo de Obfa (Conforme ao Acórdão 2622/2013 - TCU):
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas.

Conforme legislação trftutãria municpal, o percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectrva aSguota o ISS (entre 2,00% e 5,00%)

50,00 %

5,00 %

Taxas Adotadas -
MÉDIASIGLAS d^Quartil) (3”Quartil)ITENS

%

3,43% 4,93% 6,71% 4,93%Taxa de Rateio da AdmmisIração Central

Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento
Taxa de Risco

AC

0,49%S+G 0.28% 0,49% 0.75%

R 1,00% 1,39% 1,74% 1,39%

Taxa de Despesas Financeiras
Taxa de Lucro

DF 0,94% 0,99% 1,17% 0.99%

8,04%L 6,74% 8,04% 9.40%

PIS (Geralmente 0,65%)

COFINS (Geralmente 3,00%)

ISS (Legislação Municpal)

CPRB (INSS)

0,65%

3.00%
1Taxa de Trfcutos
2,50%

0,00%

I 20,76% I 24,16% 26.44% I 24,17%BDl conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU

BDlRESULTANTE 24,17%

BDl ~ fí l-F AC -F S + R + G U1 + DF H1 ●» U)

(1-1)

FORMULA UTILIZADA:
-1

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação üiiutária municip^, a base de cálculo do ISS para Construção de Redes de Abastecimento de

Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, é de 50,00% com a respectiva alíquota de 5,00%. Declaramos ainda qua adotamos o orçamento e

que esta é a alternativa mais adequada para a Adminísraçâo Pública.

Para o tipo de obra 'Construção de Redes de /Urastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas' enquadtam-se: a construção de
sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de dislriiuição, estações elevatórias de bombeamento, Bnbas principais de adução de

longa e média distância e redes de distribuição de água: a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, estações de tratamento

de esgoto (ETE), estações de bombeamento de esgoto (EBE); a construção de galerias pluviais (obras de micro e macro drenagem). Esta classe

compreende também: as obras de irrigação (canais); a manutenção de redes de abastecimento deágualratada; a manutenção de redes de coleta e de

sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. Enquadra-se ainda a construção de esteções de tratamento de água

(ETA).

Jos/is úi S, Cosfâ Pilho
Engenheiro Civil

CREA-Vm n'-‘2e61Q3-0

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 6 de 8
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PREFEITURA DE
Rub

BüRmCJPJ
CIOAOE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM
CAPACIDADE DE 1.000.000 LITROS

BURITICUPU - MARANHÃO

SINAPl - 02/2023 - MARANHÃO
ORSE-11/2022-SERGIPE

C/£MA- 12/2019- MARANHÃO

OBJETO:

LOCAL:

FONTE: SBC - 03/2023 - SLS - Sâo Luls - MA

SEINFRA-027-Ceará

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

24,17%

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08% / 71,35%

BDI;

REFERÊNCIA: OEZEMBRO/2022

fBffngPiWqgff UkUJWiffAIMU)' 1mmssm
HOHISrA% i MENSALISTA%DfcS(.RIÇÁÜCÜÜKjO 1

GRUPO A

20,0020,00Al INSS

1,501,50A2 SESI

1^01,00SENAI_

1ncra_
sebrãe'

A3

0,20 0,20A4
t —

0,60 0,60AS

2,50 2,50Salário Educaçlo	

8yü®.^ntra Acidentes de Trabalho
FGTS '

A6

3,003,00A7

8,00 8,00A8 1

i^ÇONCJ
llotal dos Encargos Sociais Básicos

1,00 1,00A9

37,80 37,80A

GRUPO B

j Repouso Semar^al Remunerado
[Feriados 	
ÍAuxílio-Enfermidade		

17,88 Não incide

Não incide

BI

3,95B2 I

0,87 0,66B3

10,96 8,33B4 13* Salário	

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

0,07 0,05B5

0,73 0,56B6

1,50 Não incideDias de Chuva	 	
Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

B7

0,080,11B8

8,4511,11B9

0,04 0,03BIO Salário Maternidade	 		

[Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A
GRUPOC

47,22 18,16B . . .J.

I

4,^5 3,46Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Cl

0,11 0,08C2
-Í-.

3,15 2,40Férias IndenizadasC3

2,61 1,99pepósito_Rescisâq Sem_^usja Causa		

Indenização Adicional			
Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A

GRUPO O

C4

0,290,38C5

10,80 8,22C

17,85 6,86Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 	 	

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

Total de Reincidências de um^^po sobre o outro

Dl

0,41 0,31D2

18,26 7,17D

«ÜSUIAL (A-f +UJ J1.1

Josids ds S. Cosfá Filho
Engenheiro Civil

rppi.M A *^2C':108-0

I

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP; 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 7 de 8
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BURfTICüPU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.625/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Nao Desonerado:

Hotisa: 114,0«%

Mensallsta: 71,3S%

Bancos

SINAPI-02/2023 ● Maranh3o

SBC - 03/2023 - Maranhao

ORSE-11/2022-Sergipe
SEIMFRA - 027 - Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhao

COMPESA-07/2022-Pernambuco

Composições Analíticas com Preço Unitário

B.D.I.

24.17%
Composições Analíticas com Preço Unitário
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPEKSO EM CONCRETO ARIilADO
COM CAPACIDADE DE lAOO.OOO LiTROS

Composições PrlrKipais
Valor Unit

18 257,20

Total

18.257,20

Tipo Und Quant.

1,0000000

Descrição

MOBILIZAÇÂO/DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA

CAMINHÃO TRUCAOO (a TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO -
POTÊreOA 231CV ● P8T = 22000KG ● DIST. ENTRE EIXOS 5170

MM - INCLM CARROCERiA nXA ABERTA DE MAEJBRA -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO AF_06«)15
MOTORISTA DE VElCULO PESADO COM ENCWÍGOS

COMPLÉMB4TARES

VAN PARA TRANSPORTE DE PESSOAL

Código Banco

CPU73 Prõprio

1.1

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UNComposição

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

5.606,0040,0000000 145,15H91030 SINAPIComposçao
Auxiliar

24,47 6.809,20SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 360,0000000Composçac
Auxiiar

Insumo

88285 SINAPI

8,23 329.20Oídros H 40,0000000CT102 PrõcriO

CAMINHÃO BASCULANTE 8.0M3/16T DIESEL TIPO MERCEDES

170HP LK-14180U EQUIV (INCLMANUT/OPERACAO)

82,82 3 312,80OutIDS 40,0000000HInsumo CT103 Próprio

3 846,36 MO COm LS => 7 218,00MO sem LS => 3 371,64 LS*>

Valor com BOI -> 22 669,96Valor do BDI=> 4 412.76

Total

10.739,34

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉOJICOS

Valor UnK

10.739,34

Código Banco

00000273 Próprio

Und Quant

1,0000000

1.2 Descrição

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPAaONAL

ATESTADO PCMSO (NR7)-ANU«.

ATESTADO PPRA (NR9) - ANUAL

UNComposçâo

DESPESAS LEGAIS 1.500,00 1.500,00UN 1,0000000016691 SBCComposçao
Auxibar

Composçao
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composçao
Auxjkar

Composição
Auxiliar

DESPESAS LEGMS 1,0000000 1.200,00 1,200,00UN016692 SBC

585.30PROJETOS 63.6200000 9.20PROJETO DE SEGURANÇA ● INCÊNDIO m’000028 SBC

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENT/V?ES

ENGENHEIRO CML DE OBRA W.ENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1 695,08SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 44,0000000 43,07H100309 SINAPI

5.558,96SEDI ● SERVIÇOS OVBÍSOS 44,0000000 126.34H90778 SINAPI

3.882,34 MO com LS => 7 285,52MOsemLS 3.403,18 LS =>

Vatof com BOI => 13 335,03Valof do SDI => 2 595,69

Total

19.613,98

Tipo Quant. Valor Untt

1,0000000 19 513,98

Código Banco

1412 Próprio

Descrição

PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFCACOES

Und1.4

0 UNComposçao

MateruI 75,10 19.513,98m* 259,8400000004260 SBC PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFCACAOInsumo

0,00 MOcomLS=> 0,00MOsem LS => 0,00 LS=>

24.230,50Valof do BDI=i> 4 716.52 Valor com BDI =>

Tipo Valor Unft

96,10

Total

96.10

Código Banco

1413 Próprio

Descrição

TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS
COLUNA

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPAaDAT€ 400 KG, COM
MOTO FRBO, MOTOR TRIFÁSICO 1.» CV - CHP DIURNO
AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPAOOADE 400 KG, COM
MOTO FRBO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1.25 CV - CH DIURNO

AF_03«016
OPERADOR OEGUNCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DtVERSOS

Und Quant.

1,0000000

3.3.2

Composição m*

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

19,83 39,66CHP 2,0000000Composçao
Auxikar

93281 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
18.93 37,8693282 SINAPI CHI 2,0000000Composçao

xikar

18.58 16,581,0000000omposçio
Auxiliar

88295 SINAPI H

70,80MO sem LS => 33,07 LS => 37,73 MO com LS =>

Valor com BOI 119,32Valer do BDI =: 23,22

1470.675,15

355.304,56

1.825.979,71

Total sem BDI

Total do BOI

Total Oeral

Josías dí S, Cosfí Filho
Engenheiro Civil

CREA-MAnM1266l08-0

V

Rua São Raimundo. n®01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 8 de 6
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PREFEITURA DE

BURÍTICJPÜ
CrOAOE DE UM POVO PORTE E COAAJOSO

DESCRITIVOMEMORIAL

IMÓVEl	

ENDEREÇO	

município	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

URBANO

AV. DR. FERNANDO CASTRO. S/N, SAGRiMA

BURiTICUPU-MA

400,33

83.91 m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40CPF

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM; 343336.02 E

e 9519029.60 N; Deste segue com azimute de 93°ó7“ e distância de 10.85m.

confrontando com a Av. Dr. Fernando Castro, chega-se ao ponto P-02: deste

segue com coordenadas 343346.86 S 9519029.01 W, azimute de 149'’58'26" e

distância e 24,70m, confrontando com a Av. Dr. Fernando Castro, chega-se ao

ponto P-03: deste segue com coordenadas 343359.22 $ 9519007.63 W, azimute de

259®41'43'‘ e distância de 22,36m, confrontando com confrontante dos fundos,

chega-se ao ponto P-04: deste segue com coordenadas 343337.22 S 9519003.63

W, azimute de 357®21'44" e distância de 26,00m, confrontando com confrontante

da lateral esquerda, chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste

perímetro.

RESP. TÉCNICO

;cs'as dá y Cosia ™ ^
Engenneiro Civil

CREA●^*A n'- 112ÇÇ108-0

CONFERE VISTO

R. SAO RAIMUNDO, N2 1 CENTRO, Buriticupu-MA

gabineteburiticupu2021.ma@hotmail.com
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COORD. UTM;

P-1 = 343336.02/9519029.60
P-2 = 343346.86 / 9519029.01
P-3 = 343359.22 / 9519007.63
P-4 = 343337.22 / 9519003.63

..i-

□

o

Localização: - Lote Urbano - Buriticupu - MA

Orientação: Sistema de Coordenadas Geográficas e
Plano-Retangulares UTM - Zona 23M

Período: Março de 2023

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua São Raimundo, 1, Centro - CEP: 65.393-00
CNPJ: 01.612.525/0001-40

9

1^
URBANOIMÓVEL:

ENDEREÇO- AV. DR. FERNANDO CASTRO, S/N - SAGRIMA
MUNICÍPIO: BURITICUPU-MA

SERVIÇO: RECONHECIMENTO DE SUBSOLO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001^0

.PREFEITURA DE

IBJRíTíCJPü 400,33 m*
Icicach et savo »o«it ( íotAjoso

F^lMEIRO1
PROP.:

83,91 mCNPJ.;

ESCALA

MUNCTO
RESP.1ÉCMCO; SI ESC.

I

BLRmCUPU CATA

MARÇO/2023
ESTADO

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n° 112066108-0 est.grAfca

MARANHto
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PREFEITURA OE
Rub

BJRITICJPÜ
PCVO FOBTfc £ COBAJVSOODADi D&

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desorwrado:

Horista; 114,08%

Mensallsta; 71,35%

Bancos

SINAP1 ● 02/2023 - Maranhão

SBC-03/2023-Maranhão

ORSE -11/2022 - Sergipe
SEINFRA-027 -Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Planilha Orçamentária Resumida

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

Peso (%)TotalItem Descrição

29,11 %243.047,571 SERVIÇOS INICIAIS

FUNDAÇÃO 7,06 %58.902,282

50.16%3 SUPERESTRUTURA 502.221,04

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 30.830,58 3.59%4

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

672.611,67

162489,90

836.001,57

f^lk

JOS'i5dâ S. C05f« filho
Engenheiro Civii

CRE^-V-

Rua Sáo Raimundo, n® 01 - Centro - CEP; 65.393-000

Buríticupu - Maranhão Página 1 de 8
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P
POVO FORTE t CORAJOSOOOAOE OE

Rubi
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Bancos

SINAPI - 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 ● Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 ● Pernambuco

B.D.I.

24,17%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensalista: 71,36%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM C/U>ACIDAOE DE 300.000 LITROS

Orçamento Sintético
Und Quant. Valor Unft Valor Unit com Total Peso (%)Item Banco Descrição

BOI

3243.047J||l
TOIfclAIs' 29,

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA 2,71 %UN 1,00 18.257,20 22.669,96 22.669,961.1 Próprio

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPACIONAL

ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA

13.335,03 1,60%UN 1,00 10.739,34 13.335,031.2 Próprio

21,69%MES 4,00 36.463.65 45.276,91 181.107,641.3 SBC

2.90%PROJETO ESTRUTURAL PARA EOIFICACOES UN 1.00 19.513.98 24.230.50 24.230,501.4 Próprio

m’ 152.60 9,00 11,17 1.704,54 0,20%SBC PROJETO DE SPDA

LT-T^[FUNOAÇÉÉeE cc

0,371[
3.062,011IFORMA2.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

m* 29,40 103,81 3.052,01 0,37%2.1.1 SINAPI 83.61

326.S2SJ 3,1fARMADURA2,2

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CX»4VENCION/U.
DE CONCRETO ARMADO UTILIZ/W4DO AÇO CA-50 DE 10.0 MM ●

MONTAGEM. AF 06/2022

KG 1-708,00 15,53 26.525.24 3,18%2.2.1 SINAPI 12,51

3E p
RETAGEM 17.

c
rrP 45,23 27,57 1.548,22 0,19%2.3.1 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

34.23

2.3.2 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS. FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA

LANÇAãttNTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

rrí^ 17,08 739.21 917,87 15.677,21 1,88%

33
2A ●ACAS 12.099 1,45

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA. DIÂMETRO DE 30 CM, INCLUSO

CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA ^^NIMA (EXCLUSIVE
MO60JZAÇÃO, DESMOeiUZAÇÃO E BOMBEAMENTO). AF_12/2019

2.4.1 SINAPI M 72,00 135,34 168,05 12.099,60 1,45%

31 60,15^
3 SUPERESTRUTURA 502.221

.m E wm
3

ARMAÇÃO DÊ PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MONTAGEM, AF_06«I22

1,1 SINAPI KG 10.299,00 12,51 15,53 159.943.47 19,15%

188.980,81' 22,633.2 FORMAS E CIMBRAMENTOS

ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJES E VIGAS DO

RESERVATÓRIO (h»3.30 a 4,50 m). INCLUI MONTAGEM E
DESMONTAGEM

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FORMA DESLIZANTE METÁLICA PARA RESERVATÓRIO DE

CONCRETO, INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

2,90%3.2.1 ORSE m“ 849,74 22,93 28,47 24.192,09

3.2.2 SINAPI m’ 109.92 96,63 122,46 13.460,60 1,61 %

nP 151-327,92 18,12%3.2.3 ORSE 1-004.30 121,35 150.68

144.169fl 17.271ICONCRETÕ3.3

13,52%3.3.1 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE

BALDES ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022
TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE

COLUNA

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE

102,99 882.48 1.095,77 112.853,35

3.3.2 Próprio nF 102,99 12.288.76 1,47%96.10 119,32

3.3,3 SEINFRA 1.004,30 11,31 14,04 14.100,37 1,69%

3.3.4 SINAPI GRAUTEAM6NTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09/2021
TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA.

m* 0,67 956,33 1.187,47 795,60 0,10%

3.3.5 COMPESA rrF 102,99 32,47 4.151,52 0,50%40,31

3
3.4 IMPERMEABI 9,107, 1,09

Josías da S, Cosia Filho
Engenheiro Civil

-t- ^■'266108’D

Rua São Raimundo, n* 01 - Cenbo - CEP: 65.393-000

Buriticupu ● Maranhão Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01 -612.525/0001 -40

ESTADO DO MARANHÃO

I

I

I

I

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,0S%

Mensalista; 71,35%

Bancos

SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão

SBC ● 03/2023 - Maranhão

ORSE -11/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA ● 07/2022 ● Pernambuco

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

Orçamento Sintético
Und Total Peso (%)Quant. Valor Unit Valor Unit comDescriçãoHem Banco

BDI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES INTERNAS DO
RESERVATÓRIO COM USO DE SIKA TOP 107 OU EQUIVALENTE

(APLICAÇÃO DE 3 DEMÃOS)

59,66 9.107,16 1,09%152,60 48.073.4.1 ORSE

1^^ERVIÇOS complem'entãRe?'^|^^|^^^^^^^|
PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO

3,69

rrP 30.00 85,27 105,87 3.176,10 0.38%4.1 SEINFRA

27.654,48 3,31 %ESCADA MARINHEIRO PERFIL 1.1/2" DE ACO COM GUARDA

CORPO

M 18,00 1.237,31 1.536,364.2 SBC

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral

672.511,67

162489,90

835.001,57

^ 'flk)

J0SI3S ú5 ò. Co5ía Filho
Engenheiro Civil

CRE.i-f/A rr 1^266108-0

Rua São Raimundo, n" 01 ● Centro - CEP; 65.393-000

Burrtieupu ● Maranhão Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHAO

B.D.I.

24,17%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensalista: 71,35%

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Obra

EXECUÇAO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

Cronograma Fisico e Financeiro
120 DIAS

20,00%

48.609,53

Total Por Etapa

100,00%

243.047.67

30 DIAS

40.00%

97.219,07

60 DIAS

20,00%

48.609.53

90 DIAS

20,00%

48.609,53

Hem DescricAo

SERVIÇOS INICIAIS1

funoaçAo 100,00%

58.902.28

100,00%

58.902,28

100,00%'
502.221,04

100,00%'
30.830,58

2

25.00%

125.555,26

25,00%

125.555.26

25,00%

125.555,26

25.00%

125.555,26

3 SUPERESTRUTURA

100,00%

30.830,58
SERVIÇOS COMPLEfCNTARES4

24,55%

204.995,37

100,0%

835.001,67

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

33,73%

281.676,61

33.73%

281.676,60

20,86%

174.164,79

64,59%

455.841,40

20,86%

174.164,79

75,45%

630.006,19

«5'b

Josías da S. Costa Filho
Engenheiro Civil

CREA-MAri-v26^10c-C

Rua Sào Raimundo, n“ 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão
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\PREFEfTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ. 01.612 52&0001-40

ESTADO DO MAJ^NHÂO

B.O.I.

24.17%

Encargos Sociais
Nâo Desonerado:

Horista: 114,06%

Mensallsta: 71,39%

Bancos

SINAR - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE -11/2022 ● Sergipe
SQNFRA-027-Cearã

CAEMA -12/2019- Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Curva ABC de Serviços

Tipo

Obra

EXECUÇAO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

Total Peso {%) Peso

Acumulado (%)
22,33

Und Quant. Valor UnitCddigo Banco Descrição

FUES-FUNDAÇÓESE
ESTRUTURAS

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA C(>IVENaONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

AF_0e/2O22
AD/4INISTRACAO LOCAL DA OBRA

15,53 186 466,71 22,33KG 12 007,092762 SINAPI

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES 45 276,91 181 107,64 21,69 44,024.0011736 SBC

FORMA DESLIZANTE METÀUCA PARA RESERVATÓRIO DE CONCRETO,
INCLUI MONTAGEM E OESMONTAGEM

62,14Formas rrp 1.004,3 150,68 1 51.327,92 18,129797 ORSE

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

1.095,77 112.853,35 13,52 75,66CONCRETAQEM OE PILARES, FCK * 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMEhfTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m" 102,99103689 SINAPI

ESQUADRIAS DE FERRO 78,97M 18,0 1 538,36 27.854,48 3,31111700 SBC ESCADA MARINHEIRO PERFIL 11/2* DE ACO COM GUARDA CORPO

81,87PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES 0 UN 1.0 24.230.50 24.230,50 2,901412 Próprio

ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJES E VIGAS DO RESERVATÓRIO

(h=3.30 a 4,50 m), INCLUI MONTAGEM E OESMONTAGEM

Escoiamento em Edificaçóes m' 849,74 28.47 24.192,09 2,90 84,777831 ORSE

MOBIUZAÇÁO/DESMOBILIZACÁO DA OBRA SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

2,71 87,49CPU73 Prôpno UN 1.0 22 669.96 22.669,96

m* 917,87 15 677,21 1.38 89,3696556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS. FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AP_06f20M

17,08

SUPERFíaES DE CONCRETOREGULARIZAÇÁO DE SUPERFÍCIE DE COhíCRETO APARENTE

M0NTAGB4E0eSI4ONTAGEM DE FÓRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIRBTO FUES- FUNDAÇÕES E
DUPLO. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESNAOA. 4

LTTILIZACÔES. AF_CW2020
DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

TRANSPORTE VERTICW. OE CONCRETO USANDO GUINCHO DE COLUNA SEOP - SERVIÇOS OPBTACIONAIS

91,05m* 1 004,3 14.04 14.100,37C2187 SEINFRA

m* 122,46 1,81 92.6892512 SINAPI 109,92 13 460,80
ESTRUTURAS

UN 1,0 13.335,03 13 335,03 1,60 94.2800000273 Própno

1,47 95,731413 Piópoo m' 102.99 119,32 12288,76

ESTACA HÉLICE CONTlNUA. DIÂMETRO OE30 CM. INCLUSO CONCRETO FUES - FUNDAÇÕES E
ESpTRLfTURAS

97,18100651 SINAPI M 72,0 168,05 12 099,60 1.45

FCK°30MPA E ARMADURA MINIMA (EXCLUSIVE MOeiLIZAÇÃO.
DESMOBJLIZAÇAO E BOMBEAMENTO). AFJ2/2019

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PARQ3ES IhTTERNAS DO RESERVATÓRIO COM Tiatairentrc de &iper1icies
USO DE SIKA TOP 107 OU EQUIVALENTE (APUCAÇÃO DE 3 DEMÃOS)

98,275004 ORSE mT 152,8 59,68 9107,16 1,09

02.04 CBU COMPESA TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS AGRANEL A 30 M OE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA.

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021

nP 102,90 40,31 4.151,52 0,50 98,77

superfícies DE CONCRETOC4714 SEINFRA rh" 30,0 105,87 3176,10 0,38 99,15

PARE ● PAREOES/PAIN0S 99,52103328 SINAPI nf 29,4 103,81 3 052,01 0,37

t ^ 000336 SBC PROJETOSPROJETO DÊ SPDA m' 152,6 11,17 1.704,54 0,20 99,72

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

45,23 1,548,22 0,19 99,9095241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIÊRS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2018

m' 34.23

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

nP 100,0069993 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRLfTURAL AF_09/2021 0,87 1 187,47 795,60 0,10

672.311,67

162.469,90

635.001,97

Total »em BOI

Total de BDI

Total Geral

0^3- fYf/b
Josids Ú3 S, Cosia Fíiho

Engenheiro Civi^
CREA-MA n' 11266103-0

Rua São Raimundo, n* 01 ● Centro - CEP. 65.393000

Buntieupu - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
OBJETO:

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 3IX).000 LITROS

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 - TCU):
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas.

Conforme legislação tributária munic^aj, o percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota o ISS (entre 2.00% e 5,00%)

50,00 %

5,00 %

Taxas Adotadas ●
MÉDIAITENS SIGUS (1R Quartil) P^Quartll)

%

Taxa de Rateio da Adminislração Central AC 3,43% 4,93% 6,71% 4,93%

Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento S>G 0,28% 0,49% 0,75% 0,49%
Taxa de Risco R 1,00% 1,39% 1,74% 1,39%

Taxa de Despesas Financeiras DF 0,94% 0.99% 1,17% 0,99%
Taxa de Lucro L 6,74% 8.04% 9.40% 8^04%

PIS (Geralmente 0,65%)

COFINS (Geralmente 3,00%)

ISS (Legislação Municpal)

CPRB (INSS)

0,65%

3,00%
Taxa de Tributos I

2,50%

0,00%

I 20,76% I 24,18% ~| 26.44% fBDI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU 24,17%

BDIRESULTANTE 24,17%

BDI = »1+ AC + S R + G U1 + DF H1 ●» L nFORMULA UTILIZADA:
-1

(1-1)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Redes de Abastecimento de

Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, é de 50,00% com a respectiva alíquota de 5,00%. Declaramos ainda qua adotamos o orçamento e

que esta é a alternativa mas adequada para a Adminisração Pública.

Para o tipo de obra *Construçâo de Redes de /Urastecímento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas* enquadram-se: a construção de
sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de dístrtuição, estações elevatórias de bombeamento, Enhas principais de adução de
longa e média distância e redes de distribuição de água: a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de ínterceptores, estações de tratamento
de esgoto (ETE). estações de bombeamento de esgoto (EBE); a construção de galerias pluviais (obras de micro e macro drenagem). Esta ciasse

compreende também: as obras de ^ação (canais]: a manutenção de redes de abastecimento de água tratada; a manutenção de redes de coleta e de
sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. Enquadra-se ainda a construção de estações de tratamento de água
(ETA).

Ocçiáí k ílií' f/k

Josiis di S. Costi Filho
Engenhe,ro C,w'l

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buríticupu - Maranhão Página 6 de 8
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PREFEITURA OE
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CIOAOS OE UM POVO FORTE t CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM
CAPACIDADE DE 300.000 LITROS

BURITICUPU - MARANHÃO

SINAPI - 02/2023 - MARANHÃO
ORSE- 11/2022-SERGIPE

CAEMA - 12/2019 - MARANHÃO

OBJETO:

LOCAL:

FONTE: SBC - 03/2023 - SLS - Sâo Luís - MA

SEINFRA-027-Ceará

COMPESA- 07/2022 - Pernambuco

24,17%

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%/71,35%

BDI:

REFERÊNCIA: DEZEM8RO/2022

BUBenraBS
ÜESaUÇAÜ

A MAU Ut UBKA l&tM UtMJINtKAVAU;

CÓDIGO I HOKISTA% i Mt:N5AüSIA%

GRUPO A

20,00 20,00iiNSSAl 1

1,50 1,50iSESIA2

1,00 1,00.._lSENAiA3

0,200,20A4 _ J

0,60 0,60A5 ISEBRAE

2,50 ^50jSalário Educação	
_ Seguro Contra Acidentes ^Tralho	
FGTS		

A6

3,00 3,00A7

8,00 8,00A8

1,001,00A9 SECONCI 		

Jot^dos Encargos Sociais Básicos 37,8037,80A

GRUPO B

Não Incide17,88_ Semanal Remunerado
^riados		
Auxílío-Enfenn idade

BI
— i—

3^5 NJoJfKide
0,66

B2

0,87B3

8,3310,96_ j^’ Salário	
_j Licença P^rnic^de

iFaltas Justificadas

B4

0,050,07 1B5 1—

0,73 0,5666

Nlo incide1,50B7 Djasde_Cl^va	 	 	
Auxilio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

0,11 0,08B8

11,11 8,45B9

0,03i 0^4_
^ i_ 47.22

_ Salànq_M^tern idade _ 	 	

_ Total dos Encargos Sociais que recebem Incidências A_
GRUPOC

BIO

18,16B I

3^64,55Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Cl

0,080,11C2

3,15 2,40C3

1,992,61Depósito Rescisão Sem Justa Causa	

Indenização Adicional 		 	

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A

C4

0,290,38_C5 .. -j

8,2210,80C

GRUPO D
I —

6,86Reincidência de Grupo A sobre Grupo B	 	 	 	
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

Dl

0,41 0,31D2

18,26 7.17Total de Reincidências de um grupo sobre o outroD

vím

Josiês ói S, Cosíí Filho
Engenheiro Civil

CREA-MAn' 11266108-0

/

Rua São Raimundo, n® 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 7 de 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

BSJADO DO MARANHÃO

Composições Analíticas com Preço Unitário
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÕRX) SUSPEKSO EM CONCRETO ARMADO
COM CAPACIDADE DE 300.000 LÍTROS

Bancos

SINAPI - 0212023. MsranUo

SBC ● 03n023 ● MaranhSo

ORSE>11/2022-Serglp«
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/201» - Maranháo

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Composições Analíticas com Preço Unitário

B.O.i.

24.17%

Encargos Sociais
Náo Desonerado:

HorHta: 114,08%

Mensallsta: 71,38%

Composições Principais

Tipo1.1 Código Banco

CPU73 Próprio

Descrição

MOBILIZAÇÃO/DESMOBIUZAÇÃO DA OBRA

CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO -
POTÉNOA 231CV - PBT = 22000KG - D(ST. ENTRE EIXOS 5170
MM - INam CARROCERIA RXA ABERTA DE MADBRA -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015
MOTORISTA OE VElCULO PESADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

VAN PARA TRANSPORTE DE PESSOAL

Und Quant.

1,0000000

Valor Unit

18 267,20

Total

18.257,20Composição SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÃOUINAS E EQUIPAMENTOS

Composiçáo
Auxitar

91030 SINAPI 40.0000000 5.806.00H 145,15

Composiçáo
Auxikar

Insumo

882^ SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 360,0000000 24,47 8.609,20K

CT102 Próprio Outros 40,0000000 8,23 329,20H

CAMINHÃO BASCULANTE 8.0M3/16T DIESEL TIPO MERCEDES

170HP LK-14180U EQmv (INaMANUT/OPERACAO)

Insumo CT103 Próprio Outros 40,0000000 82,62 3.312,80H

MO sem LS *> 3.371,64 LS => 3846,36 MOcomLS=> 7 218,00

Valor do BDI 4412,76 Valor com BDI => 22.669,96

1.2 Código Banco

00000273 Própno

Oescriçio

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPAOONAL

ATESTADO PCMSO (NR7)-ANUAL

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

DESPESAS LEGAIS

Und Valor Unit

10.739,34

ToUl

10.739,34

Quant.

1,0000000Composição UN

Composiçáo
Auxihar

Composiçáo
Auxikar

Composçáo
Auxüar

Composiçáo
Auxiliar

Composiçáo
Auxiliar

016691 SBC 1.500,00 1.600,00UN 1,0000000

016692 SBC ATESTADO PPRA (NR9) -ANUAL DESPESAS LEGAIS UN 1,0000000 1.200,00 1.200,00

000028 SBC PROJETO DE SEGURANÇA - INCEM3IO PRO.ETOS m' 63,6200000 9,20 585.30

TÉCNKXO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM EI«ARGOS

COMPLEMENTARES

100309 SINAPI SEDI ● SERVIÇOS DIV^SOS 44,0000000 43,07 1.895.08H

90778 SINAPI SEa - SERVIÇOS aVBÍSOS 44,0000000 126,34 5.556,96H

MO sem LS => 3.403,18 LS => 3 882,34 MO com LS => 7 285,52

VatordoSDI => 2 595.69 Valor com 6DI°> 13.335,03

1.4 Código Banco

1412 Próprio

Descrlçáo

PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFtCACOES

Tipo Und Quant. Valor Unit

1,0000000 19 513,98

ToUl

19.513,98Composiçáo 0 UN

Insumo 004260 SBC PROJETO ESTRUTURAL PARA EQFICACAO Matehai 259.8400000 75,10 19513,98m*

MO sem LS => 0.00 LS => 0,00 MOeom LS=> 0,00

Vabrdo60i=> 4,716,52 Valor com BDI => 24 230,50

Tipo3.3.2

Composiçáo

Código Banco

1413 Próprio

Descrlçáo

TRANSPORTE VERTICAL OE CONCRETO USANDO GUINCHO OE SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS
COLUNA

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPADOADÊ 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CFP DIURNO.
AF_03/20I6

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPAOOADE 400 KG, CCT4
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÃSfCO OE 1,25 CV - CH DIURNO,
AF_03/2016
orêRADORCe GUINCHO COM ENCARGOS COMPL0dENTARES SEDI - SERVIÇOS DVERSOS

Quant.

1,0000000

Valor Unit

96,10

Total

96,10

Und

m*

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMÉFíTOS

Composiçáo
Auxiliar

93281 SIFiAPI CHP 2,0000000 19,83 39.66

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DÊ
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
.Auxiliar

93282 SINAPI 2,0000000CHI 18,93 37,86

Composiçáo
Auxiiar

88295 SINAPI 1,0000000 18,58 18,58K

MO sem LS => 33,07 37,73 MO com LS s> 70,80LS =>

Vabr do BOI =: 23,22 Valof com BOI °> 119,32

Total sem BOI

Total de BOI

Total Oeral

672.611,67

162A89,90

835.001,67

^ çy fjy

Jos/is c/i S, Cosíi f///ío
Engenheiro Civil

CREA-VA n' 11266108-0

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Burilicupu - Maranhão
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PREFEITURA DE

BURITICJPÜ
CIDADE DE UM POVO FORTE S CORAJOSO

DESCRITIVOMEMORIAL

IMÓVEL	

ENDEREÇO	

município	

ÁREA	

PERÍMETRO	

PROPRIETÁRIO

URBANO

RUA DA PAZ, S/N - SEGUNDO NÚCLEO

BURITICUPU-MA

555,50 m=

107.40 m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40CPF

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenado geográfico UTM: 356480 E e

9522946 N: Deste segue com ozímute de 112°22'48‘' e distância de 38,40m,

confrontando com o Ruo do Serraria, chega-se oo ponto P-02: deste segue com

coordenadas 356514 S 9522932 W, ozimute de 195°15'18" e distância e 15,00m,

confrontando com Ledoivo S. Carvalho, chega-se ao ponto P-03; deste segue

com coordenadas 356511 S 9522921 W, azimute de 278®12‘57" e distância de

35,00m, confrontando com Antonio Carios, chega-se ao ponto P-04; deste segue

com coordenadas 356477 S 9522926 W, azimute de 8'’31'51" e distância de 19,00m,

confrontando com confrontonte da lateral esquerda, chega-se ao P-01, ponto

iniciai da descrição deste perímetro.

RESP. TÉCNICO

Jcs(i5 0d S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-MA n' M266108-0

CONFERE VISTO

✓

R. SÃO RAIMUNDO, N9 1 CENTRO, Buriticupu-MA

gabineteburiticupu2021.ma@hotmaii.com

/



LOCALIZAÇÃO

PU-WA
23

ProciLl!
Fls.

7Rub

COORD. UTM:

P-1 = 356480/9522946
P-2= 356514/9522932
P-3 = 356511 /9522921
P-4 = 356477 / 9522926

Localização: - Lote Urbano - Buriticupu - MA

Orientação: Sistema de Coordenadas Geográficas e
Plano-Retangulares UTM - Zona 23M

Período: Março de 2023

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua São Raimundo, N° 1, Centro - CEP: 65.393-00
CNPJ: 01.612.525/0001-40

f

\ f / AREA□BAAM3A:

IMÓVEL:

ENDEREÇO; RUA DA PAZ, S/N ■ SEGUNDO NÚCLEO
MUNICÍPIO: BURITICUPLÍ-MA

SERVIÇO:
PROP.;

CNPJ.;

URBANO
PREFEtTURA DE

B’JR!T!C'JP’J 555,50 m'
>OVO FORTi C CQRAJOSC RECONHECIMENTO DE SUBSOLO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

ClCACl DE

FB^Í^TRQ

107.40 m01.612,525/0001-40

ESCALA

MUNICX^
RESP.TÍCMCQ S/ ESC.

BURmCURJ CATA

MARÇO/2023
ESTADO.

30SIAS DA SILVA COSTA RLHO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n» 112066108-0 est.grAfca

MAFmiÃD V
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Proc.

Fls..
Rub.

2029

PREFEITURA DE

BURmCJPU
POVO FORIfc( CORavOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horista; 114,08%

Mensallsta; 71,36%

Bancos

SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 ● Maranhão

ORSE ● 11/2022 ● Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Planilha Orçamentária Resumida

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 600.000 LITROS

Total Peso (%)Item Descrição

244455,09 20,52%1 SERVIÇOS INICIAIS

FUNDAÇÃO 10,73%127.817,292

778.971,77 65,40%SUPERESTROTURA3

3,35%39.895,10SERVIÇOS COMPLEMENTARES4

959.368,16

231.781,10

1.191.139,25

Total sem BDi

Total do BDI

Total Qeral

Josías da S. Cosia Filho
Engenheiro Civil

CREA-MAn'-11266108-0

Rua São Raimundo, n” 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Burltlcupu - Maranhão Página 1 de 8



Proc.PREFEITURA DE

FIs.BÜRfTfCJPJ
Rub,»OVO ÍORlf E CORAJOSOCl

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Náo Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensalista: 71,36%

Bancos

SINAPI - 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE-11/2022'Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE SOO.OOO LITROS

Orçamento Sintético
Und Peso (%)Quant. Valor Unít Valor Unit com

BDI

Total;em Banco Descrição

3 Mii525
INICIAIS' 244.455

MO^LIZAÇÃO/DESMOBIUZAÇAO DA OBRA

D0CUH«NTAÇA0 E PROJETOS DE SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPAC10NAL

ADMNISTRACAO LOCAL DA OBRA

UN 1,90%1,00 18,257,20 22.669,96 22.669.961.1 Próprio

UN 1,00 13.335,03 13.335.03 1,12%1.2 Próprio 10.739,34

MES 45.276,91 181.107.64 15,20%1.3 SBC 4,00 36.463,65

PROJETO ESTRLHTJRAL PARA EOIFICACOES UN 1.00 19.513.98 24.230.50 24.230,50 2.03%1.4 Próprio

4 ^ SBC 278,60 3.111,96

127.817J1

0.26%PROJETO DE SPOA 9,00 11,17

I E F 3FU

Ei' IFORUA 5.16Í 0,43

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 8ETONEIRA. AF 12/2021

2.1.1 SINAPI 49.78 5.165,58 0.43%83.61 103,81

^PflAÜUKA 67.524« 3
2.2 6,67

ARMAÇÃO DE PILAR OU VK3A DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ●

MONTAGEM. AF_06/2022

2.2.1 SINAPI KG 4.348.00 12,51 15,53 67.524,44 5,67%

mu 2 íIGEM 43.027J

2.3.1 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m’ 91,11 0,26%27,57 34,23 3.118,69

2.3.2 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERCA

LANÇ/ÍMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

m’ 43,48 739,21 917.87 39.908.98 3,35%

jPTACAS’ 12.099H 1,0212.4

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA. DIAMETRO OE 30 CM, INCLUSO
CONCRETO FCK=30MPA E ARMADURA MÍNIMA (EXCLUSIVE
MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO E BOMBEAMENTO). AF_12/2019

2.4,1 SINAPI M 72.00 135,34 168,05 12.099,60 1,02 %

3 66,401ISUPERESTRUTÜRA3 778.971

]E 53E
255.934 21

ARMAÇÃO DE RLAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -

MONTAGEM. AF_06/2022

.1 SINAPI KG 16.460,00 255.934,40 21,49%12,51 15.53

'^'.31Õ,4I 23JÕ13.2 FORMAS E CIMBRAMENTOS

L
ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJES E VIGAS DO

RESERVATÓRIO (h=3,30 a 4,60 m), INCLUI MONTAGEM E
DESMONTAGEM

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
OIREITO DUPLO. EM CHAPA DE MADEIRA COAW>ENSAOA

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FORMA DESLIZANTE METÁLICA PARA RESERVATÓRIO DE
CONCRETO. INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

3.2.1 ORSE m' 1.456,65 22,93 28,47 41,476.51 3,48%

3.2.2 SINAPI m* 174,26 98.63 122,46 21.339,87 1,79%

3.2.3 ORSE rrr* 1.456,69 121,35 150.68 219.494.04 18,43%

18,8113.3 CONCRETO 224.100,11

3.3.1 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE

BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022

TRANSPORTE VERTICAL OE CONCRETO USANDO GUINCHO DE

COLUNA

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO APARENTE

m’ 161,48 882,48 1.095,77 176.944,93 14,86%

3.3.2 Próprio m’ 161,46 96,10 119,32 19.267,79 1,62%

3-3.3 SEINFRA m* 1.456,69 11,31 20.451.92 1.72%14,04

3.3.4 SINAPI GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.

AF_09C021
TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAIS A GRANEL A 30 M DE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA.

rrP 0,76 956,33 1.187,47 926,22 0,08%

3.3.5 COMPESA m’ 161,48 32,47 40,31 6.509,25 0,55%

3.4 1,40

ifll^
Josías da S, Cosia Filíio

Engenheiro Civit
n' 1^266108-0

Rua São Raimundo, n* 01 - Centro - CEP: 393-000

Burrtícupu - Maranhão Página 1 de 2
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BPREFEITURA OE

Proc.
FIs.

Rub

023
BURITICJPU

●OVO FORrr t co**jo$onOADE

f
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensallsla: 71,36%

Bancos

SINAPI - 02/2023 - Maranhão

SBC - 03/2023 ● Maranhão

ORSE-11/2022-Serglpe
SBNFRA ■ 027 - Ceará

CAEMA -12/2019 - Maranhão

COMPESA - 07/2022 ● Pernambuco

B.D.I.

24,17%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 600.000 LITROS

Orçamento Sintético
Und Total Peso (%)Descrição Quant. Valor Unit Valor Unit comtem Banco

BDI

IMPERMEABILIZAÇÃO X PAREDES INTERNAS DO
RESERVATÓRIO COM USO DE SIKATOP 107 OU EQUIVALENTE

(APLICAÇÃO DE 3 DEMÃOS)

16.626.84 1.40%m' 278,60 48,07 59,683.4.1 ORSE

lE
5Í35
3Uí

39.896,1(COMPLEMENTARES

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO 3.176,10 0,27%30,00 85,27 105,874.1 SEINFRA

M 1.237,31 1.536,36 36.719,00 3,08%4.2 SBC ESCADA MARINHEIRO PERFIL 1.1/2” DE ACO COM GUARDA

CORPO

23,90

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

959.368,15

231.781,10

1.191.139,25

M çfj\c>
Jos/as da S, Cos/a Fiffio

Engenheiro Civil
CREA-MA nM1266108-0

I

I

Rua Sâo Raimundo, n® 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 2 de 2



RubS

;;2023PRCFEITURA OE

BJRITICJPÜ
CIDARC (Ji 'LM »CV0 fOH’£ £ CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525flX)01-40

ESTADO DO MARANHÃO

Bancos

SINAPI ● 02/2023 ● Maranhão

SBC - 03/2023 - Maranhão

ORSE ● 11/2022 ● Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

B.D.I.

24.17%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensalisla: 71,35%

Obra

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

Cronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa

100,00%

244.455,09

120 DIAS

20,00%

48.S91.02

Descrícão

SERVIÇOS INICIAIS

30 DIAS

40,00%

97.782,04

60 DIAS

20,00%

48.891,02

90 DIAS

20.00%

48.891.02

Hem

1

FUNDAÇÃO 100,00%

127.817,29

100,00%'
778.971,77

100,00%'
39.895,10

100.00%

127.817,29

2

25,00%

194.742,94

25,00%

194.742,94

25,00%

194.742,94

25.00%

194.742,94

SUPERESTRUTURA3

100.00%

39.895,10

4 SERVIÇOS COhVLEMENTARES

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

35,29%

420.342,27

35.29%

420.342,26

20,45%

243.633,96

55,74%

663.976,22

20,45%

243.633,96

76,2%

907.610,18

23,8%

283.529.06

100,0%

1.191.139,26

Aí úá .flkp
Josiss á S. Costa Filho

Engenheiro Civil
CREA-VA

Rua Sào Raimundo. n° 01 - Centro - CEP; 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 4 de 8
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PRIMITIMIA 01

BURfTICüPU
ciOAPi tH JM *0'C rofl'c i co»6-3ie

FPREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612 52&0001-40

ESTADO DO MWWNHAO

B.O.I.

24,m

Encargos Soclats
NSo Desonerado:

Horista: 114,08%

Mensalista: 71,39%

Bancos

SINAR - 02/2023 - Maranhão

SBC - 030023 ■ Maranhão

ORSE -11/2022 - Sergipe
SBNFRA-027-Ceará

CAEMA -12/2019-Maranhão

COMPESA ● 07/2022 - PernamOuco

Curva ABC de Serviços

Tipo

Obra

EXECUÇAO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO COM CAPACIDADE DE 900.000 LITROS

Peso

Acumulado (%)
27,16

Und Quant. Valor Unit Total Peso(%)DescriçãoCódigo Banco

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

AF_E»2022
FORMA DESLIZANTE METAuCA PARA RESERVATÓRIO DE CONCRETO,
INCLUI MONTAGEM E DESMONTAGEM

ADMNISTRACAO LOCAL DA OBRA

27,16KG 20 828,0 15,93 323 458.8492762 SINAPI

150.68 219 494.04 18,43 45,56Formas mr 1.456,699797 ORSE

60,79SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES 4,0 45 276,91 181 107,64 15,20011736 SBC

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

75,641.096,77 176 944,93 14,86CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES ●

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02«322

m* 161,4810366S SINAPI

ESCORAMENTO METAliCO PARA LAJES E VIGAS CO RESERVATÓRIO

(h=3,30 a 4,50 m), INCLUI MONTAGEM E DESMCSÍTAGEM

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -

LANÇAMENTO. AO0JSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06^317
ESCADA MARINHEIRO PERFIL 1.1/2* DE ACO COM GUARDA CORPO

3,48 79,12Escoramento em Edificaçóes m* 1.456,65 26,47 41.476,517631 ORSE

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
ESQUADRIAS DE FERRO

3,35 62,47m* 43,46 917,87 39.908,9896556 SINAPI

36.719,00 3,08 85,56M 23,9 1.536,36111700 SBC

2,03 87,59UN 1,0 24 230,50 24 230,501412 Própno PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFICACOES 0

MOBIUZAÇAO/DESMOBILIZAÇAO DA OBRA 89,50SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES 22 669,96 22 6^,96 1.90UN 1.0CPU73 Próprw

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRLfTURAS

SUPERFiaES C€ CONCRETO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA. PE-OtREITO
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RE3NA0A, 4

REGULARIZAÇAO de SUPERFiOE DE CONCRETO APARENTE

21.339.87 1,79 91,29fTp 174.26 122,4692512 SINAPI

1.72 93,00m’ 1 456,69 14,04 20 451.92C2187 SEINFRA

TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE COLUNA SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS

IMPERMEABILIZAÇAO de PAREDES INTERNAS DO RESERVATÓRIO COM Tratamentos de Supetllcies
USO X SIKA TOP 107 OU EQUIVALENTE (APUCAÇAO OE 3 OEMAoSI
DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS OE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL SB?T ● SERVICOSTÉCNICOS

1,62 94,62nP 161,48 119,32 19.267,791413 Própno

96.0259,66 16 626,84 1,40mT 278,65004 ORSE

1,12 97.14UN 1,0 13.335,03 13 335,0300000273 Próprio

ESTACA HELICE CONTÍNUA. OiAMETRO DE 30 CM, INCLUSO CONCRETO FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

98,1572,0 168,05 12 099,60 1,02M100651 SINAPI

FCK=3CMPA E ARMADURA UNIMA (EXCLUSIVE MOBILIZACAO,
OESMOeiLIZAÇAOEBOMBEAMENTO) AFJ2/2019

6 509,26 0,55 96,70TRAJ4SPORTE HORIZONTAL OE MATERIAIS AGRANEL A 30 M OE

DISTÂNCIA COM CARRINHO OU JERICA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
RNTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO

m* 161,48 40,310204 09U COMPESA

PARE - PAREOeS/PAINEIS 49,76 5165.58 0,43 99,13103328 SINAPI 103,81

SUPERFÍCIES OE CONCRETO 01“ 30,0 105,87 3170,10 0,27 99,40C4714 SEINFRA

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
PROJETOS

99,6695241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS. LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 07/2016

PROJETO OE SPDA

m' 91,11 34,23 3.118,69 0,26

rrí’ 11,17 3111,96 0,26 99,92(XX/336 SBC 278,6

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_Oaf20^^ rrr’ 0,78 1.187,47 926,22 0,08 100,0069093 SINAPI

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

959.388,15

231.781,10

1.191.139,25

Josiis di S. Cosfâ Filho
Engenheiro Civil

C^E*-VAnM1266108-0

Rua Sôo Raimundo, n'01 - Centro - CEP. 65.3934X10

Buriticupu ● Maranhão
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PREFEITURA DE

BÜRITICJPÜ
CIDA06 DE POVO FORTE E CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
OBJETO:

EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 500.000 LITROS

Tipo de Obra (Conforme ao Acórdão 2622/2013 -TCU):

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Coirelatas.

Conforme legislação trã)utária municipal, o percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definr a respectiva aHquota o ISS (entre 2,00% e 5,00%)

50,00 %

5,00 %

Taxas Adotadas -
(IfQuartil)SIGLAS MÉDIA ^oQuartil)ITENS

%

Taxa de Rateio da Administração Central

Taxa de Seguro e Garantia do Empreendimento
Taxa de Risco

AC 3,43% 4,93% 6,71% 4,93%

S+G 0.28% 0.49% 0,75% 0,49%

1.00% 1,39% 1,74%R 1,39%

Taxa de Despesas Financeiras
Taxa de Lucro

0,94% 0,99%DF 1,17% 0,99%

L 8,04% 8,04%6,74% 9,40%

PIS (Geraímente 0,65%)

COFINS (Geraimente 3,00%)

ISS (Legislação Municipal)

CPRB (INSS)

0.65%

3.00%
ITaxa de Tributos 1

2.50%
1

0.00%

I 20.76% I 24.18% I 26,44% I 24.17%BDI conforme ao Acórdão 2622/2013 TCU

BDI RESULTANTE 24.17%

BDI = ((1+ AC + S + R -F G H1 + DF U1 + U)FORMULA UTILIZADA;
-1

(1-!)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipai, a base de cálculo do ISS para Construção de Redes de Abastecimento de

Agua, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas, é de 50,00% com a respectiva alíquota de 5,00%. Declaramos ainda qua adotamos o orçamento e
que esta é a alternativa mais adequada para a Adminísração Pública.

Para o tipo de obra 'Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas' enquadram-se; a construção de

sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distrbuiçâo, estações elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de

longa e média distância e redes de distribuição de água; a construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, estações de tratamento

de esgoto (ETE], estações de bombeamento de esgoto (EBE); a construção de galerias pluviais (obras de micro e macro drenagem). Esta classe

compreende também: as obras de rrigação (canais); a manutenção de redes de Eèastecimento de água betada; a manutenção de mdes de coleta e de
sistemas de tratamento de esgoto, conforme classificação 4222-7 do CNAE 2.0. Enquadra-se ainda a construção de estações de tratamento de água

(ETA).

Jos/âs da.S, Costa Fiiho
Engenheiro Civil

CREA-MAn- 1 1266108-0

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP; 65.393-000

Buriticupu - Maranhão Página 6 de 8
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PREFEITURA OE

BÜRITICUPJ
CICaDÊ DE JM POVO fORTE t CORiJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUSPENSO EM CONCRETO ARMADO COM
CAPACIDADE DE 500.000 UTROS

BURITICUPU - MARANHÃO

SINAPI - 02/2023 - MARANHÃO
ORSE-11/2022-SERGIPE

CAEMA-12/2019 - MARANHÃO

OBJETO:

LOCAL:

FONTE: SBC - 03/2023 - SLS - Sâo Luís - MA

SEINFRA-027-Ceará

COMPÊSA- 07/2022 - Pernambuco

24,17%

ENCARGOS SOCIAIS; 114,08% / 71,35%

BDI:

REFER6NCIA: OEZEMBRO/2022

ÜfcSLKIwAÜ

1rtNUEK

HORlSTA% , MENSALISTA%COÜICjÜ

GRUPO A

20,0020,00INSSAl

1,50 1,50SESIA2

1,00 1,00A3 SENAI

irgçRA
Isêbrae’

0,^ 0,20A4

0,60 0,60A5

2,50 2,50Salário Educaçã^o

Seguro_ConUa Acidentes de Trabajho
PGTS		

A6

3,00 3,00A7

8,00 8,00A8

1,00 i

37,80 ' i
1,00SEÇONÇi	

Total dos Encargos Sociais Básicos

A9

37,80A

GRUPOB

17,88 Não incide61 jRepouso Semanal Remunerado
;^riad05	
Auxllio-Enfermídade

I

3,95 Não incide62

0,660,8763
X

10,96 I 8,3364 13* Salário

0,0J ( _ 0,05Licença Paternidade
Faltas Justificadas

B5

0,73 0,5666

1,50 Não incide

q’q8
67 Dias de Chuva	

Auxilio Acidente de Trabalho

i Férias Gozadas

0,1168
-t-

11,11 8,45B9

0,04 0,02[Salário Maternii^^	 		
To^l dos Encargos Sociais que recebem incid^riçj^^?.^	

GRUPOC

610

47,22 18,16B
1-

4,55 3,46Aviso Prévio Indenizado

Aviso PrévíoTrabalhado

Férias Indenizadas

Cl

0,11 0,08C2

3,15 2,40C3

2,61 1,99C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa _ _		

Indenização Adicional	
iTotal de Encargos Sociais que não recebem incidências de A

GRUPO D

I

0,290,38CS

10,80 8,22C

— . . .

17,85 6,86Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

mwfmá

Dl

0,41 0,31D2

18,26 7,17D

miwTiirrr 1 J.A4,UO 7T
J

^ ç iiif ^ f
jos/is Úi S, Cosfâ ffl/)0

Engenheiro Civil
CREA-VA n- 11265108-0

Rua Sâo Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65.393-000

Buríticupu - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESTADO DO MARANHÃO

Bancos

SINAPI ● 02/2023 - MaranhOo

SBC ● 03/2023. Maranhão

ORSE-11/2022-S«rglp«
SEINFRA-027-Ceará

CAEMA-12/2019 ● Maranhão

COMPESA - 07/2022 - Pernambuco

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Analíticas com Preço Unitário
EXECUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO SUS^NSO EM CONCRETO ARMADO
COM CAPACIDADE DE SOO.OOO LITROS

B.D.I.

24.17%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

HorHta; 114,08%

Mensalísta:71,3S%

Composições Principais
Código Banco

CPU73 Próprio

Descrição

MC«IUZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA

CAMINHÃO TRUCAOO (C/ TERCEiRO EIXO) ELETRÔNICO -
POTÊNCIA 231CV ● P8T = 22000KG - OI8T. ENTRE EIXOS 5170

MM - iNaUl CARROCERiA FIXA ABERTA DE MADEIRA -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015
MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO COM ENCWÍGOS
COMPLEMENTARES

VAN PARA TRANSPORTE DE PESSOAL

Tipo Quant. Valor Unit

1,0000000 18.257,20

Total

18 257,20

1.1 UlKl

SERP - SERVKpoS PRELIMINARESComposção UN

CH3R - CUSTOS HORÃRIOS OE
MÃQUIMAS E EQUIPAMENTOS

40,0000000 145,15 5 806,00Composição
Auxiliar

91030 SINAPI H

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 360,0000000 24,47 8.809,20Composição
Auxífiar

Insumo

88235 SINAPI H

Outros 40,0000000 8,23 329,20CT102 Próprio H

CAMINHÃO BASCULANTE 8.0M3/16T DIESEL TIPO MERCEDES
170HP LK-1418 0U EQmV (INCLMANUT/OPERACAO)

Outros 40.0000000 82,82 3.312,80CT103 Próprio HInsumo

7.218.00MOsem LS => 3.371,64 LS => 3 846,36 MOcomLS=>

Valor do BOI => 4 412,76 Valor com BDI => 22 669.96

Tipo T^l

10.739,34

Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

10.739,34

1.2 Código Banco

00000273 Prôpno

Descrição

DOCUMENTAÇÃO E PROJETOS 06 SEGURANÇA E SAÚDE
OCUPAOONAL

ATESTADO PCMSO (NR7)- ANUAL

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UNComposição

1.500,00DESPESAS LEGAIS UN t.OOOOOOO 1.500,00Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxltar

016691 SBC

1.200,00DESPESAS LEGAIS 1,0000000 1.200,00016692 SBC ATESTADO PPRA (NR9) - ANUAL UN

585,30PROJETOS 63,6200000 9,20000028 SBC PROJETO DE SEGURANÇA - INCÊNDIO m’

TECMCO em SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CML OE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1 895,08SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 44,0000000 43,07100309 SINAPI H

5.556,96SEDI - SERVIÇOS OVERSOS H 44,0000000 126,3490778 SINAPI

7.265,52MO sem LS => 3403,18 LS=> 3 882.34 MO com LS =>

Vetor do BOt Valor com BOI => 13.335,032.595,69

Tipo ToUl

19.513,98

Código Banco

1412 Ptópno

Descrição

PROJETO ESTRUTURAL PARA EDlFICACOeS

Und Quant. Valor Unit

1.0000000

1.4

0 19 513,98Composição UN

Matenal 259.8400000 75,10 19.513,98Insumo 004260 SBC PROJETO ESTRUTURAL PARA EDIFCACAO m»

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MOcom LS => 0,00

Valor com BDI => 24.230,50Vator do BDI => 4.716,52

Tipo

SEOP - SERVIÇOS OPERADCmiS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS

Quant. Valor Unit

1,0000000

Total

96,10

3.3.2

Composição

Código Banco

1413 Próprio

Descrição

TRANSPORTE VERTICAL DE CONCRETO USANDO GUINCHO DE

COLUNA

GUINCHO ELETRICO OE COLUNA, CAPAGDADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO OE COLUNA, CAPAODADE 400 KG, COM
MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV - CH DIURNO.
AF_03/2016
OPERADOR OE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DVERSOS

Und

m* 96,10

39,66CHP 2,0000000 19,83Composição
Auxiliar

932S1 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 06
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

18,93 37,8693282 SINAPI CH 2,0000000Composição

0 td|ux>liar

18.58 18,5888295 S/NAPI H 1,0000000CompoaiçAo
Auxihar

37,73 MOcomLS=> 70,80MO sem LS => 33,07 LS =>

119,32Vetor do BDI s> 23,22 Valor com BOI °>

959.358,15

231.781,10

1.191.139,25

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral

k ç-liâ Ccij pUio
jcs^ís úi S. Cosia Fúho

Engenheiro Civii
CREA-VA nM 1265108*0

Rua São Raimundo, n° 01 - Centro - CEP: 65,393-000

Buriticupu - Maranhão Página 6 de S
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A _ IWI A

Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I
ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20230629306

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãoConselho

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSIAS DA SILVA COSTA FILHO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120661080

Registro; 1120661080MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N“; 1

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Nâo especificado

Valor: R$1.000,00

Açâo Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA JOÃO PAULO II

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 22/03/2023

N®: S/N

Bairro: VILA DAV1D,

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.330351, 46.443925Previsão de término: 22/03/2024

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3,6 - TANQUES OU

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.6 - TANQUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÁGUA

CPF/CNPJ; 01.612.525/000140

Quantidade

4,00

Unidade

un

4,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E PROJETO PARA EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIOS SUSPENSO EM CONCRETO
ARMADO EM BURITICUPU-MA.

_ 6. Declarações

- Cláusula Compromissória; Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Jcsias S. Costê Filho
Engenneiro Civil

.1126Ç108-0

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

V8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
JOSIAS OA SILVA COSTA FILHO - CPF: 0S9.318.913-23

~ íCuBl dede

município de BURITICUPU ● CNPJ; 01.612.525/0001-40Local data

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$96,62 Valor pago: R$96,62 Nosso Número: 8304581807Registrada em: 23/03/2023

A aulentícidade desla ART pode sei veríiicada em; hltps;//crea-m a.silac.com.bf/publico/, com a chave: 1bZ32

Impresso em: 23flJ3/2023 às 08:27:25 por:. ip; 200.25.37.76

«aCREA-MA
|SKÍ CQMahof^«90t>iM d» Cngs^aríi

● Agonoffia O) StUÀo de
Maranhão

faleconoscoQcreama.org.br

Fax: (98)2106-8300

VMMi.cieama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N’ 001/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

. CNPJ n' . com sede na

. neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriiicupu. praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 001/2023. usando dos

recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçào de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

A empresa

(nome. RG. CPF,

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de firma obrigatório

Página 30 dc 54
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/Ü00U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritíeupu/MA

CONOCRRÊNCIA N“ 001/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no

(endereço completo).

A/O

. sediada naCNPJ sob 0 n‘

. R.G. . CPF n'representada pelo(a) Sr.(a) n'

. DECLARA, para os llns do disposto na Lei Complementar n°

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nao se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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fESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub

CONCORRÊNCIA N" 001/2023

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fíadora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o
limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato \f (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: CONCORRÊNCIA n°
xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para
(objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRA PADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se. portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,
no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

7. Obriga-se este FIADOR. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a)

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimplernento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original

desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de

qualquer fonnalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,

de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, fínalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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fESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 001/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7XXXIII, DA CF/88

CNPJ n°A empresa , representada pelo(a) Sr(a)

. DECLARA,. CPF n°. R.G. n'

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIII do Ari. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 001/2023

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Nível Medio, n“ 300, CEP: 65.393-000, Centro - Buritieupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N°
001/2023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para

execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2023, os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmentc.
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de

data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.(

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

VALOR POR LO PE DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e ílscais,

ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação cm vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos

).

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razào Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®.

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n' , no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO;
OBJETO:

N® DA NOTA DE EMPENHO:

N® DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° /

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE BURITICUPU. ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA

PARA

. NA FORMA

QUE

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n” 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, neste ato representado pelo Sr. ,
. doravante denominada CONTRATANTE, e. de outro, a empresa

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
. (nacionalidade) ,

. (domicílio) ,

, com sede

sob 0 n°

seu (cargo) 	

(estado civil)	
(carteira de identidade)

. (nome) _

_. (profissão)

. têm. entre si, justa e
acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de execução

indireta, regime de empreitada por preço global por lote, sujeitando-se as partes à Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis á espécie, bem como ao Edital
da CONCORRÊNCIA N° 001/2023. formalizada nos autos do Processo Administrativo n°

(CPF/MF)

2303001/2023. e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N° 001/2023, devidamente homologado pela

autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de empresa de engenharia para construção de
reservatórios suspenso em concreto armado no Município de Buriticupu/MA, sob a forma de

empreitada por preço global por lote, tudo de acordo com os Elementos Técnicos
discriminados no Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2023. e demais especifcações
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expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte
integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$

. de acordo com a Proposta de Preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instmmenlo convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na fonna do ato convocatório e da legislação

aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou foniecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93. designar e manter preposto,

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual:

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e

necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemento;

Página 38 de 54



IA

Proc.ll.>
FIs. ^

2023

3S2

Rubp
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento, do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93, da Lei Federal n° 8.213/91.

CLAUSULAQUINTA - DAS OBRIGACOESDA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos
serviços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 120 (cento c vinte) dias. conforme Cronograma
Físico-Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no Art. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados

da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor
correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser
prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

a
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pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defnido

pelo Ministério da Fazenda.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente, 'fributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,

AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARAGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,

devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.

inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARAGRAFO QUARTO - Fiança Bancária. mediante entrega da competente carta de

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. poderá descontar do

valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer
título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRAI ANTE. sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 511 0013 2.039 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ZONA URBANA. ^
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ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.ÜO - OBRAS H INSTALAÇÕES

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 07 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 511 0013 1.007 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA ZONA URBANA.

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo
X). e das certidões negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do FNSS e da Fazenda
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Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao b'GTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério

exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemcnto da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:

1 = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos

na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justif cativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante lermo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATAN TE quanto ao substituto, presumindo-se esta.

a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato sao aquelas
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em
vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento ê fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
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pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-

profissional. pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir;

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos ser\âços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma tísico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)

sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustifícado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto

quando:
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a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARAGRAFO QUARTO: Poderá sér configurada a ínexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando

houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão

da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado.
1 01

por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços
2 01

- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
3 01

pela FlSCALIZAÇAO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

4 01

5 02

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos
pelo contrato — por ocon'ência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

6 02

7 02

8 03
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

9 03

10 03
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FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de

0311
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por
0414

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos
do objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar ser\dço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.001

R$ 400,002

R$ 500.003

R$ 1.000.004

R$3.000,005

RS 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,

de que trata o inciso III, art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,

por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme

previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
cm parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do

Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança

do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÀO

- A inexecução. lotai ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução

inicial, 0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,

sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficientemente

justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução

dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos semços ou instalações
executadas pelos subempreiteiros c. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ao, de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx. podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos lermos do art. 65, § 1*^ da Lei n^ 8.666/93.
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CLAUSULA VIGÉSIMA - PUBLICACAO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos lermos da Lei n-
8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 1)0 REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CON TRATADO,

após 0 interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Burilicupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Pela CONl'RATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
1444

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDl, conforme dados abaixo:

OBJETO Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios suspenso

em concreto armado no Município de Buriticupu/MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÁXIMOMÍNIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO 		
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO
ITEM % %

GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 SALARIO OBRAS E URBANISMO

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

A8 FGTS

A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

B2 FERIADOS

B3 AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADEB5

B6 FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAB7

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

B9 FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

j
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INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS Ê
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios

suspenso em concreto armado no Município de Buriticupu/MA.
Processo n° 2303001/2023

CONCORRÊNCIA N’ 001/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA
. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do{s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

{órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 001/2023

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de reservatórios
suspenso em concreto armado no município de Buriticupu/MA.

Processo n” 2303001/2023

CONCORRÊNCIA N" 001/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA
. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) ser\dços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n” 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de
xxxxxxx

Secrctário(a) Municipal de

de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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